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Município de Capaneina —. PR 
Setor de Licitações 

TERMO DE INTIMAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N" 001/2016 

CONTRATO N° 039/2016 

NOTIFICADA: MR CONSTRUTORA& INCORPORADORA LTDA - ME, 

SITUADA NA AN,' RIO GRANDE DO SUL, 3023 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 

SÃO JOSÉ OPERÁRIO, Capanema/ER 

Objeto: EXECUÇÃO DE DRE,:NACEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES NO TRECHO 

COMPREENDIDO ENTRE AS LOCALIDADES DE CRISTO REI, SANTA 

TEREZINUA, SANTA MARIA E ACESSO AO LAGEADO GRANDE 

1. 	O MUNICÍPIO Dl. CAPANPIN/IA - PR, representado pela Comissão de 

Licitações. INTIMA a empresa MR CONSTRUTORA & INCORPORADORA 
LTDA - ME, para APRESEM AR no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 

de Capanema PR. A GARANTIA DL [Xl....CUÇ'ÀO DA OBRA, de acordo com o 

previsto na Ck'tusula Décnna Quarta do Contrato e no item 17 do Edital (cópia, 

anexo). 

PRAZO PARA CUMPRIMENTO: I0 DIAS Ii'TEIS do recebimento da Intimação 

Caput-tema. 04 de agosto de 2016. 

sidente da Comissão dc Licitação 

Ciência: -01/ 

Identificação: 

Ar. Pedro V irias;: Nrigou de Souza, 1080 -- Centro -- 85760-000 
Fone:46.3552- 1321 	:3552 1122 e•itnni: licitacao@capanerna.pr.gov.br  ou 

.ipoiolicicacao(ç)cdplinenni.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 
Departamento de Engenharia 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa  
MR CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA - ME 
CNPJ N° 06.130.646/0001-70 

Com relação ao contrato Administrativo n° 039/2016 cujo objeto é 

EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES NO TRECHO COMPREENDIDO 

ENTRE AS LOCALIDADES DE CRISTO REI, SANTA TERESINHA E 

ACESSO AO LAGEADO GRANDE, notificamos a referida empresa executora 

do contrato supracitado que em no máximo de 05 dias úteis  tomem 

providências em relação as patologias apontadas nos relatórios técnicos 

datados de 05 de janeiro de 2017 e 04 de março de 2017(em anexo a essa 

notificação), considerando que os apontamentos dos dois relatórios são 

exatamente os mesmos, até mesmo porque a obra está parada 

unilateralmente  e em anexo segue um e-mail do proprietário da construtora 

prometendo reinício imediato na obra e até a presente data não ocorreu. 

O não atendimento a essa notificação acarretará em multas previstas 

em contrato. 

Capanema, 20 de março de 2017 

• 
4,____  UBENS LUIS ROLANDO SOUZA 

EN 	NHEIRO CIVIL CREA RS 88.296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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rubens 

   

      

      

De: 
	

Robinson Kazmierczak <robinsonkaz@hotmail.com> 

Enviado em: 	 segunda-feira, 6 de março de 2017 07:34 

Para: 	 rubens 

Assunto: 
	

Re: convenio 648/2013 

Bom Senhor... 

Rubens, peço desculpa, mais a partir de amanha estou com toda equipe Cristo rei, arrumando as inconsistencias , todas , 
para proxima vistoria e levando material para 1800 m2 obra ou seja 300 metros de avanço, até sexta feira , senhor pode ir no 
trexo que peSsoal ta a todo vapor arrumando e fl'a7frido tudo.. 

Att. 

Robinson Kazmierczak 
(46) 984015302 

De: rubens <rubensengenharia@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: sexta-feira, 3 de março de 2017 16:18 

Para: robinsonkaz@hotmail.com  

Assunto: ENC: convenio 648/2013 

De: rubens [maílto:rubensengenharia@capanema.pr.gov.br] 

Enviada em: sexta-feira, 3 de março de 2017 16:08 

Para:'gilbertowust@seab.pr.gov.br' <gilbertowustPseab.pr.gov.br>  

Assunto: convenio 648/2013 



Segue em anexo um relatório técnico de vistoria atualizac( 	o convênio supracitado a todos os atores envol•( 	3, para dar ciência da atual situação global do convêni e 

da situação individual por trecho, 

Att 

Rubens Luis Rolando Souza 

Eng.° Civil Municipal de capanema 

CP.EA RS 88.296/D 

Matricula n.9. 19434 

2 
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Município de Capanema — PR 
Departamento de Engenharia 

RELATÓRIO TÉCNICO  
CONVÊNIO 648/2013 DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM DIVERSOS TRECHOS NA 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO. 

TRECHO 01(Linha São Pedro a Linha Santa Ana) 

Empresa AA Colussi & Cia Ltda 

Extensão Total 	 9,34 Km 

Extensão Executada 	 5,40 Km 

Percentual Executada 	 57,82% 

Em vistoria no local da obra na data de hoje, foi constatado algumas inconformidades a 

serem refeitas pela empresa executora, conforme descrito abaixo, uma vez que a 

extensão executada explicitada somente será considerada finalizada, quando sanar as 

inconsistências relatadas abaixo. 

--> falta limpeza nas valas laterais até mesmo para melhorar o escoamento das águas 

pluviais, rejunte entre as pedras, meio fio de pedra menor que o especificado no projeto 

básico. 

---> Frente de Trabalho em 100,00 metros lineares com funcionários trabalhando , sendo 
descontado na extensão totalmente executada. 

TRECHO 02(Linha São Francisco a PR-281, Rota de Ônibus) 

Empresa AA Colussi & Cia Ltda 

Extensão Total 	 4,45 Km 

Extensão Executada 	 4,45 Km 

Percentual Executada 	 100,00% 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 1 de 20 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubenserigenharia@capanema pr gov.br  
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Município de Capanema — PR 
Departamento de Engenharia 

Trecho Concluído. 

TRECHO 03(Linha Cristo Rei Santa Teresinha, Santa Maria a Lageado Grande) 

Empresa MR Construtora e Incorporadora Ltda-ME 

Extensão Total 	 7,25 Km 

Extensão Executada 	 5,77 Km 

Percentual Executada 	 76,83% 

Descriminação do Trecho:  

Sentido Lajeado Grande a Cristo Rev:  

0,00 Km a 2,80 Km (ok) 

2,80 Km a 3,00 Km 

Falta compactação, apresentando borrachudos e falta as alas dos bueiros conforme 

mostra as fotos abaixo: 

 

Av. Pedro Viriato Parigot. de Souza, 1080 Centro --85760-000 Página 2 de-20 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 
Departamento de Engenharia 

Av. Pedro Viriato Parigot de-Souza, 1080 —Centro —85760-000 Página-3 de-20 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengemhatia@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 
Departamento de Engenharia 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 4 de 20 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 
Departamento de Engenharia 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 Página 5 de 20 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  

Município de Capanema — PR 
Departamento de Engenharia 

3,00 Km a 3,12 Km 

Falta alas dos bueiros conforme mostra as fotos abaixo: 

Av. Pedro Viríato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 6 de 20 \ 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 



Município de Capanema - PR 
Departamento de Engenharia 

3,12 Km a 4,80 km sem fazer nada 

4,80 Km a 5,28 executada pavimentação, porém no Km 5,28 falta execução de alas sob 

pena de desmoronamento da pavimentação executada. 

Conforme fotos abaixo: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 Página 7 de 20 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 
Departamento de Engenharia 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 —Centro — 85760-000 Página 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenhatia@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 
Departamento de Engenharia 

5,28 Km a 6,48 executada pavimentação, porém no Km 6,48 falta execução de alas sob 

pena de desmoronamento da pavimentação executada. 

Conforme fotos abaixo: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 Página 9 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
mbensengenharia@capanema.prsov.br  



Município de Capanema - PR 
Departamento de Engenharia 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 10 de 20 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenhatia@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 
Departamento de Engenharia 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 11 de 20 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 
Departamento de Engenharia 

Av. Pedro Viriato Parigot da Souza, 1080 Centro -85760-000 Página 12 de-20 
Fone:46-3552-1321 -Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 
Departamento de Engenharia 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro —85760-000 Página 13 de O 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.govIr 



Município de Capanema - PR 
Departamento de Engenharia  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 14 de 20 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengen_haria0capanema.pr.gov.br 
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Município de Capanema - PR 
Departamento de Engenharia 

6,48 Km a 6,65 Km executada pavimentação, porém no Km 6,48 falta execução d alas 

sob pena de desmoronamento da pavimentação executada. 

Conforme fotos abaixo: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 Página 15 de 20 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 
Departamento de Engenharia 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 16 de 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanerna.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 
Departamento de Engenharia 

6,48 Km a 6,66 Km executada pavimentação, porém no Km 6,66 apresenta um 

borrachudo que deverá ser obrigatoriamente resolvido. 

Conforme fotos abaixo: 

Av. P,edro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 17 de 20 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubeusengenharia@capanema.pr.gov.br  



Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 —Centro —85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 
Departamento de Engenharia  



Município de Capanema - PR 
Departamento de Engenharia  

6,66 Km a 7,25 executada pavimentação. 

RESUMO FINAL DO CONVÉNIO: 

PROJETADO  

TRECHO 01(Linha São Pedro a Linha Santa Ana) 	 9,34 Kn 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 19 de 20 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengen.haria@capanema.pr.gov.br  
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Rubens Luis R :liso Souza 
iro Civil e Segurança do trabalho 

A RS 88.296/D 

Cs2: 4 4 

Município de Capanema — PR 
Departamento de Engenharia  

TRECHO 02(Linha São Francisco a PR-281, Rota de Ônibus) 	4,45 Km 

TRECHO 3(Cristo Rei SantaTeresinhaSanta Maria Lageado Grande) 	7,25 Km 

TOTAL DO PROJETO 	 21,04Km 

EXECUTADO  

TRECHO 01(Linha São Pedro a Linha Santa Ana) 	 5,40 Km 

TRECHO 02(Linha São Francisco a PR-281, Rota de Ônibus) 	4,45 Km 

TRECHO 3(Cristo Rei Santa Teresinha Santa Maria Lageado Grande) 5,77 Km 

TOTAL EXECUTADO 	 15,62 Km 

PERCENTUAL EXECUTADO DO CONVÊNIO 	 74,24 % 

OBSERVAÇÕES: 

NA ÚLTIMA MEDIÇÃO SERÃO CONFERIDOS IN LOCUO CONFORME 

PROJETO TODOS OS BUEIROS. 

Capanema, 05 de janeiro de 2017 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760:000' Página 20 de 20 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capariema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 
Departamento  de Engenharia  	  

RELATÓRIO TÉCNICO 
CONVÊNIO 648/2013 DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM DIVERSOS TRECHOS NA 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO. 

TRECHO 01(1.inha São Pedro a Linha Santa Ana l 

Empresa A.A Colussi & Cia Ltda 

Extensão Total 	 9,34 Km 

Extensão Executada 	 7.00 Km 

Percentual Executada 	 75,9S% 

Em vistoria no local da obra na data de hoje na companhia do Secretario Municipal de 

Viação e Obras e Serviços Urbanos Clesio Novicki, foi constatado algumas 

inconformidades a serem refeitas pela empresa executora, conforme descrito abaixei, 

uma vez que a extensão executada explicitada somente será considerada finalizada, 

quando sanar as inconsistências relatadas abaixo. 

falta limpeza nas valas laterais até mesmo para melhorar o escoamento das águas 

rejuntc entre as pedras, meio fio de pedra menor que o especificado no projeto 

básico. 

Frente de Trabalho em 100,00 metros lineares com funcionários trabalhando. sendo 
descontado na extensão totalmente executada. 

TREÇ'110 0a(Linha São Francisco a PR-281 &otide Ônibus) 

Empresa AA Colussi & Cia Ltda 

Extensão Total 	 4.451( 

Av. Pedro Viríato Parigoc de Souza, 1080 -Centro 85760.000 Página 1 de 
Fone:46-3552-1321 - ra x:46-3552. 1122 

a. p.." .g£,V -b4." 



Município de Capanema — PR 
Departamento de  Engenharia 

Extensão Executada 
	 4,45 Km 

Percentual Executada 
	 100.00% 

l'recho Concluído. 

TRECHO 03(L.inha (7.rigo Rei Santa leresinha. Santa Maria a Lageado Grandsj 

Empresa MR Construtora e Incorporadora i.tda- CIF 

Extensão Fatal 	 7,25 kun 

Extensão Executada 	 5.77 Kin 

Percentual Executada 	 76.83% 

Descrim inação do Trecho: 

Sentido Lajeado Grande a Cristo Ru 

0,00 Km a 2,80 km (oki 

2,80 Km a 3,00 KITI 

Falta computação, apresentando borrachudos e falta as alas dos bueiros conforme 

mostra as fotos abaixo: 

Via, Pedro Viriam Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760.000 Página 2 ck 21 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 
Departamento de Engenharia 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro -85760-000 Nina 3 de 
Forte:46.3552-1.321 — Fax:45-3552-1122 



Municipio de Capanema - PR 
Departamento de Engenharia 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760 000 Página 4 de 2.7 
rone:46-3552-1321 Fax46-3552 .1122 
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Município de Capanema 1) 
Departamento de Engenha= 

M. Pedro 	Parigor de Souza. 1080 - Centro - 85760-0M 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

Página 5 de 21 
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Av. Pedro \ilhote. Parigot de Souza. 1080 - Centro 85760-000 Página 6 de 2 
Fone:46-3552.1321 Fax:46-3552-1122 

Município de Capanga — PR 
Departamento de  Engenharia 

3.00 Km a 3.12 Km 

Falta alas dos bueiros conforme mostra as fotos abaixo: 



Município de Capanema PR 
Departamento de Engenharia 

3_12 Km a 4.80 km sem fazer nada 

4,80 Km a ...A executada pavimentação, porém no Km -8 falta execução de alas sob 

pena de desmoronamento da pavimentação executada. 

ConfOrme tbtos abaixo: 

Av. Pedro Viriam Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 154g1 a 7 cie 21 
Fone:46-3552-1321 Fax:46 3552..1122 



Município de Capanema - PR 
Departamento  de Engenharia 

A. Pedro Viriato Parigot de Souza, W80 • Centro -85760-000 Pagina 8 de 21 
Fone:46-3552.-1321 - Fax:46-.3552 1122 

52 



Município de Capanema - PR 
Departamento de Engenharia 

5:28 Km a 6,48 executada pavimentaçâo, porém no Km 6,48 falta execução de aias sob 

pena de desmoronamento da pavimentação executada. 

Conforme fotos abaixo: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro -85760-000 Pa a de 21 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

• 
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Município de Capanema - PR 
Departamento de Engenharia 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 Página 10 de 21 
Fone:46 3552 1321 - Fax:46-3552-1122 



Município de Capanema - PR 
Departamento de Engenharia 

Av. Pedro Viriato Parigot de SOUZL 1080 - Centro 85760-000 Página 11 de 2 
Fone:46-3552-1321 - Fax  

55 



Município de Capanema - PR 
Departamento de  Engenharia. 	 

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 Página .12 de 21 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 



Municïpio de Capanema - PR 
Departamento de Engenharia 

Av. Pedro Visiato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 Página' 
Pone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 



Município de Capanema PR 
epartamento de  Engenharia 	 

.Av. Pedro Viriaro Partgot de Souza. 1080 Centro 85760-000 Página 14 de 
Fone:46 3552 1321 - Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

6,48 Km a 6,65 Kin executada pavimentação, porém no Km 648 falta execução de alas 

pena de desmoronamento da pavimentação executada. 

Conforme rolo abaixo: 

A. Pedro Viriaw Parigot de Souza. 1080 Centro 85760. 000 Página 15 d 
1••one:46-3552-1321 Fax:46 3552 1122 



o 

Município de Capanema — PR 
	 Departamento de Engenharia 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 3080 Centro 85760-000 Nina t6 de 21 
Fone:46-3552-1321 - Fax:445-3552-1122 



Município de Capanern. 	pR 

Departamento de Engenharia 

6.48 Km a 6.66 Km executada pavimentação, porém no Km 6.66 apresenta um 

borrachudo que deverá ser obrigatoriamente resolvido. 

Conforme fotos abaixo: 

Av. Pedro Viriam Parigor de Souza, 1080 Centro - 85760-000 Página 17 de 2 
Fone:46 3552 .1321 -- Fax46-3552-1122 



Av. Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 8576&1-X10 
Pone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

Página 18 de 21 

Municlpio de Capanema - PR 
Departamento de Engenharia  ,  



Município de Capanema - PR 
De!partamento de Engenharia 

1).66 Km a 7.25 executada pavimentação. 

RESUMO FINAL DO CONVÊNIO: 

PROJETADO 

TREMO 01( Linha São Pedro a Linha Santa Ana) 	 934 Km 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760 000 Página 19 de 21 
Fone:46-3552 -1321 •- Faw:46. 3552 1122 
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Município de Capanema — PR 
Departamento  de  Engenharia 

1.RECI-10 02(1..ínha Sio Francisco a PR-281, Rota de ónibus) 	4,45 Km 

TRECHO 3(Cristo Rei SantaTeresinhaSanta Maria 1,ageado Grande) 
	

7.25 Km 

TOTAL DO PROJETO 
	

21,04Km 

LX.I,C11-1ADO 

TRECHO 0l(Linha São Pedro a Linha Santa Ana) 
	

7,00 Km 

TRECHO 020 :inha São Francisco a PR-281, Rota dc ônibus) 
	.45 Km 

FRECHO 3(Cristi, Rei Santa Teresinha Santa Maria Lageado Grande) 5,77 Km 

TOTAL EXECUTADO 

PERCENTUAL EXECUTADO DO CONVÊNIO 

OBSERVACÓES:  

17.22 Km 

81,84 % 

   

CABE RESALTAR QUE O TRECHO ONLINHA CRISTO REI SANTA 

TERESINFIA. SANTA MARIA A LAGEADO GRANDE), ESTA 

COMPLETAMENTE PARADO, OU SEJA, DO ÚLTIMO RELATÓRIO 

TÉCNICO QUE FOI 05 DE JANEIRO DE 2017, ALÉM DA OBRA ESTA 

FISCAMENTE SEM AVANÇO, O EMPREITEIRO NÃO RESOLVEU AS 

INCONSITENClAS APONTADAS NAQUELA OCAZIÃO. 

INFORMO QUE TAL SITUAÇÃO SERÁ REPASSADA A PROCURADORIA 

MUNICPAL DE CAPANEMA PARA TOMAR OS DEVIDOS 

Av. Pedro Viriam Parígot de Souza, 1080 Centro 85760-000 
Pone:46. 3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

Página 20 de 21\ 



Município de Capanema - PP. 
Departamento de Engenharia  

PROCEDIMENTOS A FIM DE QUE A SITUAÇÃO DA OBRA NE 

NORMALISE. 

NA ÚLTIMA MEDIÇÃO SERÃO CONFERIDOS IN LOCUO CONFORME 

PROJETO TODOS OS BUEIROS. 

Capanema. 04 de março de 2017 

• 
Rubens Lui. olando Souza 

I:Nkkenheiro Ciyil-e de Segurança do trabalho 
CREA RS 88.296/0 

A. Pedro Viriaro Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 Página 21 de 21 
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Município de Capanema - PR 
Departamento de Engenharia 

NOTIFICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS No001/2016 

Contrato Administrativo no 039/2016 

A sua Senhoria Robinson Kazmierczak 

Representante legal da empresa MR 

CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA - ME 

Senhor Robinson, 

Na qualidade de fiscal da obra oriunda da licitação em epígrafe, 

NOTIFICO Vossa Senhoria, para prestar esclarecimentos sobre os 

seguintes fatos: 

Em uma vistoria no local da Chácara no 77-A do setor NE no Bairro 

Santa Cruz, de propriedade do Município de Capanema, na 

companhia do Sr Paulo Orso, Secretário de Planejamento e Projetos, 

o Sro Evandro Malinski, Projetista Municipal e o Senhor Walmir 

Werner, Topografo Municipal, todos funcionários do Município, na 

data de 30 de março de 2017, constatamos visualmente uma 

retroescavadeira, a qual não era de propriedade do município, 

escavando alguns taludes com o objetivo de alavancar pedras para 

serem usadas em obras de calçamentos. 

Indagamos o Operador da máquina, o qual nos informou que estava 

a trabalho da Empresa MR CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Departamento de Engenharia 

- ME, e que o material que estava sendo retirado, seria utilizado na 

obra de calçamento do Cristo Rei. Relembro, que a obra de 

calçamento do Cristo Rei se refere ao objeto da licitação indicada no 

cabeçalho desta notificação, que Vossa Empresa sagrou-se 

vencedora. 

Diante dos fatos expostos acima, NOTIFICO Vossa Senhoria, para que 

no prazo máximo de 02(dois) dias uteis,  a contar do recebimento 

deste, protocole perante a Comissão Permanente de Licitações 

esclarecimentos sobre os fatos descritos acima e o uso indevido de 

patrimônio público sem a devida autorização, sob pena das sanções 

previstas em lei. 

Segue anexo Relatório fotográfico demonstrando a retroescavadeira 

trabalhando no local aventado. 

Capanema 04 de abril de 2.017 

RUBE LUIS RO NDO SOUZA 
ENGENHEIRO CIV L, E D EGURANÇA DO TRABALHO 

RS-88296/D 

Luis dand° Souza 
D,C.V~Icipdde~~112  

Morículan.° M34  
tF.A.R5 48.2961P 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 2 de 5 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rabensengenharia@capanertia.pr.gov.br  
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Capanema,04 de abril de 2.017 

RUB NS LUIS • e NDO SOUZA 
ENGENHEIRO VI 	• E SEGURANÇA DO TRABALHO 

CREA RS-88296/D 	 R141"5 Rciand"°"1  
En .°GivilJkful~ CaPanenia- Pit 
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Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 1080. 

CEP: 85.760-000 

Capanema/Pr.. 06 de abril de 2017 
Processo: 888/2017 
Data: 06/04/2017 	Hora: 04:05 

Assunto: 
RECURSO EM PROCESSO LICITATORIII 

Requerente: 
MR CONSTRUTORA INCORPORADORA 

MR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME 
ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL N° 3023, 

BAIRRO SÃO JOSE OPERÁRIO, 

CIDADE: CAPANEMA- PR 

CNPJ N° 06.130.646/0001-70 - 46 3552 2971 

Ao Departamento de Comissão Permanente de Licitação:  

Referente a Notificação sobre uso indevido de Patrimônio Publico. 

Prezados senhores: 

Com referencia a Notificação, recebida nesta data, venho através 
desta, responder em defesa da minha empresa a MR CONSTRUTORA 
INCORPORADORA LTDA MR, que nunca obtive pedreira neste Município de 
Capanema, e por muito nunca retirei pedras de lugar público, o que esta 
ocorrendo e posso provar, que foram nesta chácara aonde é de propriedade da 
Prefeitura Municipal, pois quem de tem todo o pessoal que la se encontra por 4 
anos e retirar ou ( Explora este lugar) é o Senhor Ademir Giroto, aonde eu a mais 
de 2 anos compro matéria prima dele, (Pedras Irregulares) claro que para minhas 
obras, tanto Cristo Rei , Quanto em Planalto, Pérola ou Bela Vista da Caroba, 
mais nunca foi retirada pela minha empresa, uma que esta retro escavadeira que 
esta nos autos, não é minha, e sim do Senhor Ademir Giroto , ele que explora 
este lugar e poderá esclarecer todos os fatos a esta Comissão de Licitação, 
reitero aos Senhores, Nunca tive e nunca retirei nada de local Público com meu 
maquinário, e sim somente Compro e claro, levo para minhas Obras. Quando o 
operador da retro escavadeira diz que as pedras vão para o Cristo Rei, não esta 
errado estavam indo sim, pq eu compro do Senhor Ademir aonde de tem todos 
esses trabalhadores neste lugar a tanto tempo, pois não sei qual é o acerto que 
ele tem com a Administração Atual ou as Anteriores pois ele afirma que retira 
pedras deste lugar a mais de 4 anos. 

O' kl& ' ‘.) 



MR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME 
ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL N°3023, 

BAIRRO SÃO JOSE OPERÁRIO. 

CIDADE: CAPANEMA- PR 

CNPJ N° 06.130.646/0001-70 - 46 3552 2971 

Pelo exposto acima, concluo minha defesa , e aguardo parecer desta 
comissão para que seja resolvido e ouvida as partes que realmente tem a 
esclarecer. 

Sendo o que tínhamos para o momento, no aguardo, subscrevemo- 
nos, 

Atenciosamente. 

MR CONSTR 
INCORPORADO 

CNPJ 06.130. 
Robinson - 

ROBINSON KAZMIERCZAK 
MR CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA 
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DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços N°.01 / 2 0 16, Contrato Administrativo n° 
O 3 9/2016, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
COMPLETA COM PEDRA IRREGULARES NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE AS 
LOCALIDADES DE CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA E ACESSO AO 
LAGEADO GRANDE, TOTALIZANDO 24.300,00 M2, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 648/2013 - SEAB, encaminho esse PA ao Engenheiro Civil para 
análise e emissão de Parecer Técnico referente a Resposta  da Notificação de 
uso indevido de Patrimõnio Público, protocolada sob n° 888/2017. 

Capanema, 06 de abril de 2017. 

Roseli Strozack M rcom 
Membro da Comissão Permanente de 
Abertura e julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Departamento de Engenharia 

PARECER n° 034/2017 

Com relação ao contrato administrativo no 039/2016 cujo objeto 

EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO  

POLIÉDRICA COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE AS LOCALIDADES DE CRISTO  

REI, SANTA TERESEINHA E SANA MARIA A LAGEADO GRANDE  

TOTALIZANDO 24.300,00 m2 EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 

648/2013 - SEAB,  no que tange ao despacho emitido pela 

Comissão Permanente de Licitações folha n° 0274 na qual retrata a 

resposta da notificação feita por esse departamento segue o 

seguinte. 

As folhas no 0272 e 0273 são referentes a resposta da notificação 

feita por esse departamento, no entanto o seu conteúdo está um  

tanto Quanto confuso,  nesse sentido peço que essa Comissão 

Permanente de Licitações encaminhe o PA a Procuradoria Municipal 

para que tenha conhecimento da matéria para posterior manifestação 

desse departamento de Engenharia. 

Capanema, 07 de abril de 2.017 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	
114)6A1,00.;;Obi E GENH 	CIVIL, CREA RS 88.296/D 10 09,  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 1 de 1 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@eapanema.pr.gov.br  
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DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços N°.01/2016, Contrato Administrativo n° 
039/2016, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
COMPLETA COM PEDRA IRREGULARES NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE AS 
LOCALIDADES DE CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA E ACESSO AO 
LAGEADO GRANDE, TOTALIZANDO 24.300,00 M2, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 648/2013 - SEAB, encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para 
conhecimento da matéria e análise, referente a Resposta da Notificação de 
uso indevido de Patrimônio Público, protocolada sob n° 888/2017. 

Capanema, 07 de abril de 2017. 

Roseli Strozack Marcom 
Membro da Comissão Permanente de 
Abertura e julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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NOTIFICAÇÃO 
	

272 

A Empresa 

MR CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA - ME 

Com relação a Tomada de Preços n° 001/2016, Contrato Administrativo n° 39 / 2016 

objeto: execução de drenagem pluvial e pavimentação poliédrica completa com 

pedras irregulares no trecho compreendido entre as localidades de Cristo Rei, 

Santa Terezinha, Santa Maria e acesso ao Lageado Grande, sob o regime de 

empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os 

projetos, especificações técnicas. Notifico a empresa MR CONSTRUTORA & 

INCORPORADORA LTDA — ME para apresentar no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

Solicitação de Aditivo de Prazo de Vigência de Contrato para mais 90 dias. 

Capanema, 12 de maio de 2017. 

. 
osefra Knger Bé-c er Pagani 

Presidente da Comissão Permanente 
De Abertura e Julgamento de Licitações 

,Q (05 	•.)"\ 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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MR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME 

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL N° 3023, 

BAIRRO SÃO JOSE OPERÁRIO. 

CIDADE: CAPANEMA- PR 
	

ire 
CNPJ N° 06.130.646/0001-70 - 46 3552 2971 

Capanema/Pr., 15 de MAIO DE 2017. 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro — 85760-000 

CAPANEMA PR. 

Referente a Tomada de preço n. 001-2016, Contrato Administrativo de 

Execução de Obra N.039-2016,  

Objeto: Execução de drenagem pluvial e pavimentação poliédríca completa 

com pedras irregulares no trecho compreendido entre as localidades de 

Cristo Rei, Santa Teresinha, Santa Maria e acesso ao Lageado Grande.  

Prezados senhores: 

Com referencia ao contrato acima, celebrado entre o Município de 
Capanema e a empresa, MR CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA ME, 
para execução, de drenagem pluvial e pavimentação poliédrica completa com 
pedras irregulares no trecho compreendido entre as localidades de Cristo Rei, 
Santa Teresinha, Santa Maria e acesso ao Lageado Grande. 

Venho através desta, informar que haverá atraso na conclusão dos 
serviços contratados em decorrência, primeiro 	de fatores Climáticos, 
especificamente chuvas, causando um atraso no andamento da obra, segundo 
fator Final Ano, aonde também causou um atraso de 60 dias até a retomada das 
obras, que hoje se encontra efetivamente com 86% concluída, por sua vez, 
venho a este digníssimo conselho licitatório ,solicitar um primeiro e único aditivo 
de prazo de no máximo 90 dias, para a conclusão total dos serviços. 

Sendo o que tínhamos para o momento, solicito no máxi 	dias pra 
conclusão total dos serviços, no aguardo, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente. 

acesso: 1225/2017 
da: 	16/05/2017 	Hora: 08:16 

sunto: 
IOCESSO LICITATORIO Versao: 1 

quarenta: 
CONSTRUTORA INCORPORADORI 

t10318  %1E 
tAft Cell* 	___...,4_10t.tde-  • 

MR CONST4ItIrtMA & INCORPgR & 3ORA LTDA 
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1y 
DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços N°.001/2016, Contrato Administrativo n° 39/2016, objeto: 
execução de drenagem pluvial e pavimentação poliédrica completa com 
pedras irregulares no trecho compreendido entre as localidades de Cristo 
Rei, Santa Terezinha, Santa Maria e acesso ao Lageado Grande. Encaminho 
esse PA ao Engenheiro Civil para análise e emissão de Parecer Técnico referente a solicitação 
de Aditivo de Prazo de Vigência Contratual, protocolado sob n° 1225/2017. 

Capanema, 16 de maio de 2017. 

Roseli Strozack Marcom 
Membro da Comissão Permanente de 
Abertura e julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 
Departamento de Engenharia 

PARECER TÉCNICO n° 042/2017 

Com relação ao contrato administrativo no 039/2016 cujo objeto: 

EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES NO 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE AS LOCALIDADES DE CRISTO 

REI, SANTA TERESINHA E ACESSO AO LAGEADO GRANDE, 

oriundo do certame licitatório tomada de preço no 01/2016, em 

atendimento ao despacho feito pela Comissão Permanente de 

Licitações folha no 0279, no que tange ao pedido da Empresa 

Executora sobre Dilatação de Prazo de Vigência de obra conforme 

protocolo no 1225/2017 datado de 16 de maio de 2017 segue o 

seguinte. 

É de entendimento desse fiscal do contrato que a obra necessita 

sim de um prazo adicional de 90 dias  conforme solicitado pela 

empresa folha no 0278 do PA, entretanto ficará pendente que a 

mesma forneça pelo SIMEPAR um relatório comprovando o alto índice 

pluviométrico apresentado como causa de atrasos na referida obra 

Diante o fato descrito acima peço que encaminhe a procuradoria 

municipal a fim de que se manifeste sobre a matéria. 

Capanema, 16 de maio de 2.017 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços n° 01/2016, Contrato Administrativo n° 39/2016, 

objeto: execução de drenagem pluvial e pavimentação poliédrica 
completa com pedras irregulares no trecho compreendido entre as 
localidades de Cristo Rei, Santa Terezinha, Santa Maria e acesso ao 
Lageado Grande. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para que se 
manifeste a respeito da Resposta da Notificação sobre uso indevido de Patrimõnio 
Público protocolada sob n° 888/2017 e da Solicitação de Aditivo de Prazo de vigência 
Contratual, protocolada sob n° 1225/2017. 

Capanema, 16 de maio de 2017. 

Roseli Strozack Marcom 
Membro da Comissão Permanente de 
Abertura e julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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CNPJ 06130646/0001-70 
AV RIO GRANDE DO SUL, 3023 • 
BAIRRO SÃO JOSE OPERÁRIO 
85.760-000 — CAPANEMA — PR 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 

PARECER JURÍDICO N° 152/2017 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: Análise de Notificação do Fiscal do Contrato e Pedido de Aditivo de 
Prazo de Vigência e Execução. Contrato n° 39/2016. Tomada de 
Preços n° 01/2016. 

EMENTA: NOTIFICAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO. INDÍCIOS 
QUE A EMPRESA CONTRATADA UTILIZA INSUMOS PÚBLICOS 
PARA UTILIZAÇÃO NA OBRA CONTRATADA. NECESSIDADE DE 
APURAÇÃO DOS FATOS ATRAVÉS DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO. ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO. SOLICITAÇÃO REALIZADA PELA EMPRESA 
CONTRATADA. PRAZO NECESSÁRIO PARA FINALIZAR A OBRA, 
PROMOVER OS PAGAMENTOS E FAZER A PRESTAÇÃO DE 
CONTAS. JUSTIFICATIVAS INSUFICIENTES. PARECER 
CONTRARIO. POSSIBILIDADE. DE REAPRECIAÇÃO MEDIANTE 
TEMPESTIVA REAPRESENTAÇÃO DO PEDIDO INSTRUÍDO COM 
AS DEVIDAS COMPROVAÇÕES. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 

Jurídica ao presente PA, contendo "Notificação " do Fiscal de Contrato, engenheiro 

municipal, Rubens Luis Rolando Souza, a fl. 222, em que requisita providencias à 

empresa contratada, para o fim de corrigir as patologias identificadas in loco, bem 

como retome a execução da obra, visto estar paralisada unilateralmente e 

injustificadamente pela contratada. A mencionada Notificação foi encaminhada pelos 

Correios, via carta registrada com aviso de recebimento (fl. 266). Instruiu-se a 

Notificação com e-mail de fls. 223/224, Relatório Técnico e Fotográfico de fls. 225/265. 

Com espécie, relato a existência de um Relatório de Vistoria encartado ao 

PA, contendo 06 (seis) páginas, datado em 26 de março de 2017, subscrito pelo fiscal 

do contrato retro, sem estar numerado e rubricado. O Relatório de Vistoria encontra-

se acostado entre as páginas 266 e 267, outrora numeradas pela Comissão 

Permanente de Licitações. 

Também consta do PA "Notificação" emitida pelo Fiscal do Contrato, 

acostada às fls. 267/268, na qual relata que na presença de outros Agente 	blicos 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Procuradoria Geral do Município 

constataram visualmente uma restroescavadeira particular retirando pedras para 

serem usadas em obras de calçamentos. Relata mais, que na ocasião os agentes 

públicos indagaram o Operador da máquina, que os informou estar a trabalho para a 

empresa MR Construtora e Incorporador Ltda. - ME, sendo que os materiais retirados 

naquela ocasião seriam empregados na obra de calçamento da localidade do Distrito 

Cristo Rei, objeto desta licitação. A notificação foi instruída com fotos de fls. 269/271. 

Em atendimento ao prazo da Notificação relatada no parágrafo anterior, 

a empresa contratada apresentou resposta de fl. 272/273, protocolada sob o n° 

888/2017, que informa não ter retirado diretamente os materiais; que tem 

conhecimento que o local indicado nas fotos de fls. 269/271 se trata de propriedade 

pública municipal; que compra o material do Sr. Ademir Giroto; que o Sr. Ademir 

Giroto explora a mais de 4 (quatro) anos o lugar, retirando pedras irregulares; que há 

mais de 2 (dois) anos adquire material do Sr. Ademir Giroto para utilização em obras 

públicas executadas pela empresa contratada, inclusive nos municípios de Planalto, 

Pérola D'Oeste e Bela Vista da Caroba; e, que a retroescavadeira ilustrada nas imagens 

de fls. 269/271 não são de propriedade da empresa contratada, mas sim do Sr. Ademir 

Giroto. 

Encaminhado ao Fiscal do Contrato, este se reservou a emitir resposta 

após o Pronunciamento da Procuradoria Jurídica, conforme consta do Parecer n° 

34/2017 inserido a fl. 275. 

Quanto ao Prazo de vigência e execução da obra, notificada a empresa 

contratada, esta se manifestou a Il. 278, através do protocolo n° 1.225/2017, 

pugnando pela dilação do prazo de vigência e execução da obra por mais 90 (noventa) 

dias a contar do vencimento. 

A Engenharia Municipal emitiu Parecer Técnico n° 42/2017, fls. 280, 

favorável a concessão do prazo pleiteado pela empresa contratada, todavia, 

condicionado a comprovação de ocorrência de chuvas no período alegado mediante a 

apresentação de relatório pluviométrico do SIMEPAR. 

Por força do despacho de fl. 281, o PA foi encaminhado a Procuradoria. 

É o relatório. 
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2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parãmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observãncia obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

objetos do aditivo de prazo pretendido pela empresa contratada não constitui tarefa 

afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, 

em razão da omissão grosseira do setor competente na descrição ou na justificativa. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da Inserção e numeração de documentos e informações no 

Processo Licitatório:  

Afim de manter a mais completa lisura no Processo Licitatório, oriento 

que somente a Comissão Permanente de Licitação deve promover a juntada (inserção) 

de documentos e informações no Processo Licitatório. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Todos os Órgãos e agentes públicos e privados envolvidos no certame 

licitatório devem entregar suas manifestações perante a Comissão Permanente de 

Licitações, para que esta em ordem cronológica os anexe ao Processo Licitatório, 

numere e rubrique as folhas. 

Com relação ao Relatório de Vistoria anexado entre as fls. 266 e 267, 

oriento a Comissão Permanente de Licitações a desentranhá-lo mediante certidão no 

Processo Licitatório, e inclua-o nesta data, ao final devidamente numerado e rubricado. 

2.2. Das Notificações do Fiscal do Contrato / Necessária apuração de  

fatos através de Processo Administrativo:  

As Notificações diligentemente realizadas pelo Fiscal do Contrato 

apontam para a necessidade de apuração de comportamento da empresa contratada 

e fatos que devem ser apurados mediante Processo Administrativo. 

Primeiro, frisa-se o fato da paralisação da obra de forma unilateral, 

relatado na Notificação de fl. 222, que fora inclusive "aparentemente" reconhecida pela 

empresa contratada através do e-mail encartado as fls. 223/224, situação de 

indispensável apuração pela Comissão Permanente de Licitações, visto caracterizar 

"suposta" infração administrativa capaz de ensejar aplicação de sanções editalícias, 

conforme dispõe o item 23.1, "h" c/c 23.3.2, ambos do Edital de Licitação. 

Quanto aos fatos relatados na Notificação de fls. 267/268, a despeito da 

resposta da empresa contratada a fl. 272/273, oriento altamente a Comissão 

Permanente de Licitações e o Prefeito Municipal a Instauração de Processo 

Administrativo para apuração, visto a gravidade de tais fatos, os indícios de autoria e 

materialidade representados pelas fotos de fls. 269/271, bem como os indícios de 

prejuízo ao erário e enriquecimento ilícito; aliado ainda, a demonstração pela empresa 

contratada de que tinha conhecimento que o material utilizado nesta e em outras obras 

públicas era retirado de propriedade pública. 

Nada obstante, a fim também de evitar investigação desnecessária, 

recomendo previamente a adoção de qualquer medida, que a Comissão Permanente de 

Licitações solicite formalmente ao Setor de Patrimõnio Municipal informação acerca de 

eventual instrumento de permissão de uso ou exploração comercial do imóvel indicado 

nas imagens de fls. 269/271, firmado entre o Município de Capanema e o Sr. Ademir 

Giroto, ou empresa que figura como sócio. 
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2.3. Do Aditivo de Prazo:  

A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 

observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos seguintes 

termos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos: 

(• • .) 
§ lo Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e 
assegurada a manutenção de seu equilíbrio econõmico-financeiro, desde 
que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em 
processo: 
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de 
execução do contrato; 
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de 
trabalho por ordem e no interesse da Administração; 
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos 
limites permitidos por esta Lei; 
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 
reconhecido pela Administração em documento contemporãneo à sua 
ocorrência; 
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, 
impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das 
sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
§ 20 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
contrato. (destaquei) 

Consoante se verifica da Cláusula Quarta do Contrato n° 39/2016, 

acostado as fls. 202/217, prazo de execução inicial era de 12 (doze) meses, a partir do 

10° (décimo) dia após a data da assinatura, que ocorreu em 11/04/2016. Portanto, a 

vigência do contrato compreende o período de 21/04/2016 a 20/04/2017. 

Consoante se verifica da Cláusula Quinta do Contrato n° 39/2016, 

acostado as fls. 202/217, prazo de vigência inicial era de 14 (quatorze) meses, a partir 

da data da assinatura, que ocorreu em 11/04/2016. Portanto, a vigência do contrato 

compreende o período de 11/04/2016 a 10/06/2017. 

Confrontando as razões apresentadas pela empresa contratada no 

Requerimento de fl. 278, com a Notificação do Fiscal do Contrato de fl. 222, assim 

como com o e-mail anexado às fls. 223/224, observa-se que existem elementos 
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suficientes para concluir que a empresa contratada deu causa injustificadamente a 

inexecução da obra no prazo pactuado na Cláusula Quarta do contrato em exame. 

O principal ponto que conduz a esta conclusão diz respeito ao fato da 

empresa ter paralisado a execução da obra unilateralmente, situação que possui direta 

correlação com o fato da inexecução da obra no prazo avençado. Ora se paralisou a 

obra, por isso não conseguiu executar no prazo previsto. 

As justificativas apresentadas no Requerimento de fl. 278 são as 

seguintes: fatores climáticos  e interrupção dos trabalhos em virtude do final do 

ano.  

Dessas duas causas, apenas o fator climático, desde que efetivamente 

comprovado, pode ser considerado e aceito para justificar a necessidade de 

prorrogação dos prazos contratuais de vigência e execução, entretanto, o 

Requerimento de fl. 278 foi apresentado sem qualquer amparo documental.  

Por outro lado, o argumento das festividades de fim de ano, não merece 

guarida. É sabido que costumeiramente as empresas concedem a seus funcionários 

no fim do ano férias coletivas, mas a empresa contratada indica ter paralisado suas 

atividades por 60 (sessenta) dias, em decorrência do final do ano, situação que revela-

se a priori injustificada.  

Em que pese o Relatório Técnico n° 42/2017, indicar a necessidade de 

mais 90 (noventa) dias para conclusão da obra, a Procuradoria entende que não se 

encontram justificadas as razões que impossibilitaram a empresa cumprir com a 

execução da obra no prazo inicial. 

Nada obstante, a Procuradoria se coloca a disposição para nova 

apreciação do pedido de aditivo de prazo de vigência e execução, mediante a 

tempestiva juntada de provas e elementos que comprovem as causas/eventos 

impeditivos alegados pela empresa contratados.  

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação 

de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso de malversação 

da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, nos termos da Lei 

8.429 / 92, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada 

pela Lei n° 10.028/2000, que criou outros tipos penais (crimes contra as nança 
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públicas), de modo a tomar mais efetivos os princípio constitucionais da Administração 

Pública (art. 37/CF). 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta: 

a) Pelo desentranhamento do Relatório de Vistoria anexado entre as 

fls. 266 e 267, mediante certidão no Processo Licitatório, incluindo-o nesta data, ao 

final do PA devidamente numerado e rubricado; 

b) Pela apuração dos fatos relatados nas Notificações de fls. 222 e 

267/268, mediante instauração de 2 (dois) processos administrativos, devendo 

previamente a instauração dos Processos Administrativos, ser adotadas as 

cautelas indicadas no último parágrafo do item 2.2 deste Parecer Jurídico; 

c) CONTRÁRIA a celebração do termo aditivo do prazo de vigência e 

execução pretendido pela empresa contratada, ante a ausência de comprovação dos 

eventos que impossibilitaram a execução da obra no prazo inicialmente avençado. 

Sendo acolhido as manifestações desta Peça Técnico Jurídica, a 

Procuradoria recomenda a imediata cientificação da empresa contratada acerca 

do inacolhimento do Pedido de Aditivo de Prazo, para que antes do esgotamento  

do prazo de vigência, caso queira, reapresente o pedido de aditivo de prazo  

instruído com as devidas comprovações.  

É o parecer. 

Capanema, de 26 de maio de 2017. 

Romanti Ezer(Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 
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DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços 01/2016, Contrato Administrativo n° 
39/2016, objeto: EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE AS 
LOCALIDADES DE CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA E ACESSO AO 

LAGEADO GRANDE, ACOLHO o Parecer Jurídico n° 152/2017, determino que 
as folhas anexadas entre as folhas 2é6 e 267 sejam incluídas no final do 
processo e devem ser numeradas e rubricadas. 

Capanema, 26 de maio de 2017 

-)Qcyyl  
os ia riger Becker ~rii 

Pr sidente da Comissão Permanente 
De be ura e Julgamento de Licitações 
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O não atendimento a essas solicitações acarretará em multas 

previstas em contrato. 
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RELATÓRIO DE VISTORIA 

A Empresa  
MR CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA - ME 
CNP.] No 06.130.646/0001-70 

Com relação ao contrato Administrativo n° 039/2016 cujo objeto é 

EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES NO TRECHO COMPREENDIDO 

ENTRE AS LOCALIDADES DE CRISTO REI, SANTA TERESINHA E 

ACESSO AO LAGEADO GRANDE, na data 23 de março de 2017 na 

companhia do Sr° Gilberto Wust nosso Fiscal da SEAB constatamos que a 

referida empresa reiniciou os trabalhos tentando solucionar as patologias 

apontadas na notificação enviada. 

Na vistoria constatamos que as situações dos bueiros o empreiteiro refez as 

alas, entretanto a cota da ala deverá ser obrigatoriamente mais alta, tendo que 

chegar na altura mínima do meio fio daquele bordo correspondente da ala ,  

para após sim pavimentar e intertravar as pedras no intuito de proteger a 

pavimentação da erosão que é a finalidade das alas dos referidos bueiros.  

Constatamos também que o trecho ainda apresenta problemas de 

deformações plásticas ( borrachudos) o qual ainda não foi nem mexido. 

r 

Nesse sentido comunico a empresa que na qualidade de fiscal do contrato pa 

que se possa dar segmento na obra a empresa deverá o mais rápido possíve 

resolver os problemas elencados por esse relatório. 



; 2 

Município de Capanema - PR 
Departamento de Engenharia  

Segue abaixo um relatório fotográfico explicitando os fatos relatados 

acima. 
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Departamento de Engenharia 

 

   

Capanema, 26 de março de 2017 
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DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços 01/2016, Contrato Administrativo n° 
39/2016, objeto: EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE AS LOCALIDADES DE CRISTO REI, SANTA 
TEREZINHA, SANTA MARIA E ACESSO AO LAGEADO GRANDE, acato o 
Parecer Jurídico n° 152/2017, determino ao Setor de Licitações que tome as 
providências necessárias para o andamento do processo. 

Capanema, 26 de maio de 2017 

Américo ellé 
Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
MR CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA - ME 

Com relação a Tomada de Preços 01/2016, Contrato Administrativo n° 
39/2016, objeto: EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE AS 
LOCALIDADES DE CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA E ACESSO AO 
LAGEADO GRANDE. Notifico a empresa MR CONSTRUTORA & INCORPORADORA 
LTDA— ME, da decisão do Protocolo 1225/2017, conforme Parecer Jurídico n° 152/2017, onde 
em sua conclusão diz: 

Letra 

c) CONTRÁRIA a celebração do termo aditivo de prazo de vigência e execução 
pretendido pela empresa contratada, ante a ausência de comprovação dos eventos que 
possibilitaram a execução da obra no prazo inicialmente avencado. 

Capanema, 26 de maio de 2017 

_ 

os -a—  iger ec Pagam 
Pres dente da Comissão Permanente de 

Ab 	ura e Julgamento de Licitações 
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ILMA. SENHORA PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES DE CAPANEMA, 
ESTADO DO PARANÁ, ROSÉLIA KRIGER BECKER PAGANI. 

Referência: Contrato Administrativo n.° 39/2016 
Tomada de Preços n.° 01/2016 

*Reapresentação de Pedido e Defesa Administrativa 

M. R. CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA M.E., 
pessoa jurídica de direito privado , inscrita no CNPJ n 
06.130.656.0001-70, com sede à Av. Rio Grande do Sul, 3023, 
Bairro São José Operário, na cidade de Capanema/PR, neste 
ato representada por ROBINSON KAZMIERCZAK, brasileiro, 
casado, empresário, portador da cédula de identidade RG n. 
5.701.867-4 SSP-PR, e inscrito no CPF-MF sob o n. 
017.233.739-90, vem, respeitosamente a Vossa presença, 
promover DEFESA ADMINISTRATIVA no processo em epígrafe, 
em especial quanto à conclusão do Parecer Jurídico 152/2017, 
exclusivamente no tocante à contrariedade da celebração do 
termo aditivo e prazo de vigência e execução da obra, em 
razão dos seguintes fatos e fundamentos jurídicos: 

Processo:  1575/2017 
Data: 14/06/2017 	Hora: 04:50 

Assunto: 
RECURSO EM PROCESSO LICITATOF 

Requerente: 
CONSTRUTORA INCORPORADOR 

1 - ESCLARECIMENTOS INICIAIS: 

A empresa acima qualificada fora notificada pela Ilma. Sra. 
Presidente da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento em Licitação 
deste Município de Capanema, Estado do Paraná. Segundo consta no 
expediente, a notificada deve se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, acerca 
do parecer jurídico n.o 152/2017 e da decisão do protocolo 1225/2017, nos 
autos do processo administrativo "Tomada de Preços n.° 01/2016". 

Inicialmente, necessário se faz destacar que ao analisar o 
processo administrativo em tela, foi impossível encontrar a referida "decisão do 
protocolo 1225/2017" constante na notificação. Foi possível, contudo, observar 
que a notificante fez referência, em verdade, à resposta ao expediente 
protocolado em 16/05/2017 pela empresa M. R. CONSTRUTORA E 



MR CONSTRUTORA E INCORPORADORA L TOA ME 
ENDEREÇO: A V. RIO GRANDE 00 SUL N°3023, 

13-4.1)7120 -SÃO JOSE OPE-17.4MC). 

CIDADE: CAPANEMA- PR 

CNPJ R' 06.130.646/0001-70 - 46 3552 2971 

Capanema/Pr., 15 de MAIO DE 2017. 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro — 85760-000 

CAPANEMA PR. 
Referente a Tomada de preço n. 001-2016, Contrato Administrativo de 

Execução de Obra N.039-2016,  

Objeto: Execução de drenagem pluvial e pavimentação poliédrica completa 

com pedras irregulares no trecho compreendido entre as localidades de 

Cristo Rei Santa Teresinha, Santa Maria e acesso ao Ladeado Grande.  

Prezados senhores: 

Com referencia ao contrato acima, celebrado entre o Município de 
Capanema e a empresa, MR CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA ME, 
para execução, de drenagem pluvial e pavimentação poliédrica completa com 
pedras irregulares no trecho compreendido entre as localidades de Cristo Rei, 
Santa Teresinha, Santa Maria e acesso ao Lageado Grande. 

Venho através desta, informar que haverá atraso na conclusão dos 
serviços contratados em decorrência, primeiro de fatores Climáticos, 
especificamente chuvas, causando um atraso no andamento da obra, segundo 
fator Final Ano, aonde também causou um atraso de 60 dias até a retomada das 
obras, que hoje se encontra efetivamente com 86% concluída, por sua vez, 
venho a este digníssimo conselho licitatório ,solicitar um primeiro e único aditivo 
de prazo de no máximo 90 dias, para a conclusão total dos seryiçqs. 

Sendo o que tínhamos para o momento, solicito.?p'rnáximo 90 dias pra 
conclusão total dos serviços, no aguardo, subscrevemo-rps/  

Atenciosamente. 	MR Construtora e 

lhc°rP°nad7Lda.-_"/  eNPI°6.13648""4  Processo: 1225/2017 	 ROBINSON  
Data: 

165/2017  
08:16 MR CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA 

Assunto: 
PROCESSO LICITATORIO Versao: 1 

Requerente: 
MR CONSTRUTORA INCORPORADOR/ 

consonancia com c 
projetos, especificações técnicas. Notifico a empresa MR CONSTRUTORA 

INCORPORADORA LTDA — ME para apresentar no prazo de 05 (cinco)Sias útê 

Solicitação de Aditivo de Prazo de Vigência de Contrato para mais 90 dias. 

Capanema, 12 de maio de 201 

-( 
sel F3oia-kriger Becker Pagani 

Presidente da Comissão Permanente 
De Abertura e Julgamento de Licitações 

• 	 tr•Cy V, ,errt 

INCORPORADORA LTDA ME, onde fora requerido um "aditivo" de prazo de 90 
dias para conclusão da obra: 

Saliente-se que a manifestação em destaque foi 
objeto de atendimento à notificação datada de 12 de maio de 2017, da Douta 
Comissão, a fim de que a empresa apresentasse a referida solicitação de 
Aditivo de Prazo de Vigência de Contrato para mais 90 dias: 



Da análise dos documentos que compõem o caderno 
processual, visualiza-se claramente a necessidade de imposição de ordem na 
análise dos atos administrativos, conforme sabiamente esclarecido pelo douto 
Procurador Jurídico no parecer jurídico n. 152-2017. 

Assim, a presente defesa objetiva, tão somente, a 
reapresentação do pedido e demonstração à municipalidade contratante 
acerca da necessidade de deferimento do pedido de aditivo de prazo de 
vigência e de execução, sem abordar questões meritórias referentes às demais 
indagações mencionadas no parecer jurídico, eis que objeto de notificação 
para resposta em apartado. 

Ao exposto, passaremos a apresentar, de forma 
articulada, as razões necessárias ao deferimento do pedido de aditivo de prazo 
de vigência e de execução com fundamento em atos jurídicos administrativos 
validados pela própria municipalidade (relatório técnico n.° 42-2017 
mencionado no parecer jurídico referido) e existência imperiosa de força 
maior. 

2 - DA JUNTADA DE LAUDO METEOROLÓGICO 
"SIM EPAR" COM PROBATÓRIO DAS CAUSAS 
IMPEDITIVAS REFERIDAS PELA CONTRATADA 

A contratada apresenta mediante juntada dos 
inclusos comprovantes de pagamento, requerimento junto à SIMEPAR -
Sistema Meteorológico do Paraná, dados diários de precipitação e acumulados 
mensais da estação do Município de Capanema entre 01 de janeiro à 31 de 
maio de 2017, visando a comprovação das intempéries climáticas 
mencionadas no bojo do caderno processual, as quais foram questionadas pela 
Procuradoria Jurídica Municipal, em que pese o relatório favorável da área 
técnica (relatório técnico n.° 42-2017). 

Saliente-se que a contratante requereu "pedido de 
aditivo de prazo e execução da obra", jamais referindo-se ao poder-dever que 
a Administração Pública tem de manter hígido o equilíbrio econômico-
financeiro de contratos quando a extensão dos prazos neles inicialmente 
previstos para a execução das obras decorre de motivos alheios aos 
contratados, pois o aumento do prazo de execução contratual importa em 
majoração diretamente proporcional dos custos indiretos fixos, que 
acompanham a execução contratual. 

Não é o caso dos autos. Pugna-se, apenas, por 90 
dias de prazo para a conclusão da obra que está praticamente concluída. 

Ao exposto, requer seja reapreciados os fatos à luz 
dos documentos probatórios acostados, onde restam comprovados o caso 
fortuito e força maior, diante de um acúmulo de chuvas superior aos 762,6 
milímetros em menos de cinco meses, somente neste ano de 2017. 



Há de esclarecer que as adequações técnicas 
solicitadas pela municipalidade durante o decorrer dos meses anteriores 
(todas cumpridas pela contratante, consoante relatórios técnicos) se deram, 
em grande parte, devido à necessidade de reparos decorrentes ao próprio 
excesso de chuvas, como se pode constatar das fotografias anexas, as quais 
demonstram serenamente que houve a necessidade de reformas do 
calçamento devido aos estragos causados pelas chuvas! 

3 - DO DIREITO DA CONTRATADA AO DEFERIMENTO 
DO PEDIDO DE ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO PARA A CONCLUSÃO DA OBRA 

É cediço que a Administração Pública somente pode 
realizar obras, serviços, compras e alienações mediante processo de licitação 
pública, conforme disposto no art. 37, inciso XXI da Constituição Federal de 
1988, cujas regras gerais estão previstas na Lei no 8.666/93. Nos arts. 54 a 
80 dessa norma, o legislador infraconstitucional prevê disposições referentes 
aos temas da formalização, alteração, execução, inexecução e rescisão dos 
contratos firmados com a Administração Pública. 

Os arts. 57 e 67 da Lei no 8.666/93 referem-se às 
regras de prorrogação, acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, os quais dispõem, respectivamente: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: 

§ 10  Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e 
de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 
seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, 
estranho à vontade das partes que altere 
fundamentalmente as condições de execução do 
contrato; 

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do 
ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 

(—) 

§ 20  Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pela autoridade competente 
para celebrar o contrato. 



§ 4° Em caráter excepcional, devidamente justificado e 
mediante autorização da autoridade superior, o prazo de que 
trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado 
em até 12 (doze) meses. 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração 
especialmente designada, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
obrigação. 

§ 1° O representante da Administração anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados. 

§ 2° As decisões e providências que ultrapassam a 
competência do representante deverão ser solicitados a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

Logo, é possível a alteração do contrato 
administrativo, quando, por exemplo, necessária à modificação do regime de 
execução da obra ou serviço, face à verificação técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originários pela superveniência de fato excepcional ou 
imprevisível, estranho à vontade das partes que altere fundamentalmente as 
condições de execução do contrato. 

Para tanto, antes da autoridade administrativa dar a 
autorização, caso este seja o entendimento, deve haver a manifestação clara, 
precisa e fundamentada do Engenheiro da Municipalidade se tal alteração de 
fato é imprescindível para a obra objeto da licitação em epígrafe. 

Com efeito, manifestando-se favoravelmente a área 
técnica da administração (relatório técnico 42-2017), no que tange a 
prorrogação do prazo de execução diante da necessidade de 90 (noventa dias) 
para a conclusão da obra, e evidenciando-se que há a previsão contratual 
sobre a possibilidade da concessão no instrumento contratual, a Autoridade 
Superior poderá deferir o pleito, por ser estritamente legal, e mais, por ser 
estritamente mais razoável, proporcional, adequado e também econômico do 
que uma rescisão unilateral. 

Já demonstrada nos autos a ocorrência de força 
maior ou de caso fortuito em meio à execução da obra, é evidente que a 
mesma retardou o término do empreendimento. 

O "fator chuva" enseja a extensão do prazo de 
execução da obra por meio de aditivo contratual, pois o índice pluviométrico 
ocorrido durante a execução da obra foi de intensidade superior ao índice 



pluviométrico histórica e estatisticamente considerado normal para o mesmo 
período e região. 

As estimativas da Simepar relativamente ao verão 
2016-2017, devidamente impressas no Boletim Climático anexo'.  (com início 
em 21/12/2016 e término em 20/03/2017), demonstram que, historicamente, 
esta estação é bastante chuvosa: 

Previsão para o trimestre janeiro-fevereiro-março de 2017 

De acordo com a previsão probabilística disponibilizada pelo Instituto Nacional de 
Meteorologia INMET conforme Fig 19, em 

http://www.inmet.gov.briportal/index.pho?r=climatorev  estocastica observa-se uma 
grande variabilidade probabilística para os três estados do Sul. No Paraná as 
probabilidades variam, no setor leste, de ligeiramente abaixo da normal até acima do 
normal. No entanto estes percentuais não são significativos, ou seja, distribuem-se 
em torno da condição média: como descrevemos no início deste boletim no Paraná o 
verão é climatologicamente caracterizado por apresentar calor elevado, massas de ar 
que predominam neste período costumam ser instáveis e favorecem o 
desenvolvimento dos aglomerados de nuvens muitas vezes com potencial para a 
produção de temporais. É o período em que os acumulados das chuvas são altos. 

Este foi o período que prejudicou a conclusão das 
obras objeto do certame, de modo que a excepcionalidade do índice 
pluviométrico está demonstrada por meio de laudo meteorológico anexo, o 
qual comprova a anormalidade de chuvas no período do contrato. 

Referido laudo demonstra o seguinte quadro: 

1 http://www.simepar.br/site/internas/conteudo/meteorologia/clima_estacoes/arquivos/verao20  1 6_20 17.pdf 



. 	Sistema Meteorológico do PSraná-- ~spar " 

E taç8o de Porto Copanema - Precipitaç8o acumulada (mm 

Dias do 
mes Jan 

2017 
Mar Abr 

1 7,6 0,2 0,2 0.0 
2 0,0 0.0 0,4 0,0 
3 0.2 0,0 0.0 0.0 
4 0,0 0.0 0,4 12,2 
5 5.0 17,6 7,8 19,0 
6 0,4 0,0 0,0 0,0 
7 0,0 0,0 0,0 0,0 
8 0,0 0,0 0,0 2.2 
9 0,0 0,6 0,0 0,0 
10 6,6 5,4 45.4 0,2 
11 1,8 0,0 16,6 0,0 
12 0,0 0,0 13,8 0,0 
13 0,0 0,0 0,2 0,0 
14 1,0 0,0 0,0 0,0 
15 0,6 0,0 0,0 0,2 
16 0.0 0,0 56.8 67.4 

0,0 0,0 0,2 0,0 
18 0,0 0,0 0,0 0,0 
19 0,0 0,0 0,0 0,0 
20 0,0 0,0 0,0 13,4 
21 0,2 0,0 0,0 7,0 
22 0.2 0,2 0.0 0,2 

23 0,0 0,4 0,2 0,0 

24 0,0 0,0.. 0,0 0,0 

25  0,0 4,2 0.0 13.2 

0;0 2,6 1,2 71,6 

27 .  0,0 0,6 O,O 0,0 

28 0,0 2,4 0,0 0,0 

0,0 0,0 0,0 
30 0,0 0,0 0,0 
31 8,0 0 0 

Total. 31,6 34,2 143,2 206,6 

Mal 
0.0 
0,0 
45,4 
19.0 
3,8 
0.0 
0.0 
7.0 
0,4 
0,0 
0,0 
0,0 
19,2 
0,0 
0,0 
0,0 
0,0 

113,2 
51,6 
3,6 
1.6 
1,2 
1,4 
1,4 
1 .6 
2,0 
64,8 
6,6 
1,2 

1,2 
347 

5 

Assim, a solicitação de prorrogação de prazo de 
90 dias em razão do excessivo período de chuvas desde o início da obra até a 
presente data deve ser deferida em razão de que se tornou impraticáveis para 
a execução da terraplenagem, estaqueamento e pavimentações nos dois 
próximos dias após a paralisação das chuvas, impossibilitando que os serviços 
previstos pudessem ser desenvolvidos conforme previsto no cronograma 
contratual, além do que foram necessárias as reformas decorrentes das valas 
e assoreamento dos trechos recém concluídos. 

Apesar destes fatores, a área técnica da 
administração (relatório técnico 42-2017) manifestou-se favorável a 
prorrogação do prazo de execução por 90 (noventa dias) para a conclusão da 
obra, bem como o relatório de vistoria datado do dia 23 de março de 2017 
atestou que a empresa havia retomado os trabalhos a fim de solucionar as 
patologias apontadas em notificação que havia sido realizada: 



306 

Município de c a.pariessua. — PR 
Departamento de Encrennar ja 

RELATÓRIO DE VISTORIA 

A Empresa 
MB OONSTRUTORA & I./WORPORADORA LTDA - ME 
CNPJ No 06.130.646/0001-70 

Com 	relação ao contrato Administrativo 	n° 039/2016 cujo objeto é 

EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES NO TRECHO COMPREENDIDO 

ENTRE AS LOCALIDADES DE CRISTO REI, SANTA TERESINHA E 

ACESSO AO LAGEADO GRANDE, na data 23 de março de 2017 na 

companhia do Sr° 	Gilberto Wust nosso Fiscal da SEAS constatamos que a 

referida empresa reiniciou os trabalhos 	tentando solucionar as patologias 

apontadas na notificação enviada. 

Na vistoria constatamos que as situações dos bueiros o empreiteiro refez as 

alas, entretanto a cota da ala deverá ser obrigatoriamente mais alta, tendo que 

chegar na altura mínima do meio fio daquele bordo correspondente da ala 

para após sim pavimentar e intertravar as pedras no intuito de proteger a 

pavimentação da erosão que é a finalidade das alas dos referidos bueiros 

Constatamos 	também 	que 	o 	trecho 	ainda 	apresenta 	problemas 	de 
deformações plásticas ( borrachudos) o qual ainda não foi nem mexido. 

Nesse sentido comunico a empresa que na qualidade de fiscal do contrato para 

que se possa dar segmento na obra a empresa deverá o mais rápido possível 

resolver os problemas elencados por esse relatório. 

O 	não 	atendimento 	a 	essas 	solicitações 	acarretará 	em 	multas 
previstas em contrato.  

Av. Pedro Viriato Pariu, de Souza, 1080 - Centro - 89760-000 	Página 1 de 6 
1 one:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
.-1-,,,,,,,nsenl,,ria<d>‹,,,,,xna.pr.guv.1,/ 

As fotografias anexas ao mencionado relatório de 
vistoria indicam a continuidade da obras, onde visualiza-se claramente o 
cumprimento da prestação dos serviços, necessitando que a empresa 
realizasse apenas a regularização das patologias encontradas em 
determinados segmentos como bueiros, problemas de deformações plásticas, 
os quais foram devidamente solucionados: 





Assim, das fotografias anexadas ao referido 

relatório de vistoria, evidencia-se que as obras não foram paralisadas de 
forma unilateral, necessitando do aditivo requerido. 

Isto posto, solicitamos o encaminhamento a 
Coordenação de Serviços Contratos para elaboração da Minuta do termo 
aditivo de prorrogação contratual e posterior encaminhamento para os demais 

trâmites legais. 

Atenciosamente, 

Capanema, 14 de junho de 2017. 

MR CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA - ME 



dro Oliveira 	obsen 
eteorologista MEPAR 

CREA RS-117842/D 

Sistema Meteorológico do Paraná - S mepa 

Tecnologia e Informações Ambientais 

Curitiba, 07 de junho de 2017 

LT 214/17 

DADOS METEOROLÓGICOS 

Solicitante: MR CONSTRUTORA INCORPORADORA LTDA ME. 

Seguem na tabela anexa, os dados diários de precipitação pluviométrica 

(mm), assim como os acumulados mensais do período. Os dados são da estação 

hidrológica do Simepar de Porto Capanema, localizada no município de 

Capanema/PR. 

Os dados são referentes ao período compreendido entre 01 de janeiro a 31 

de maio de 2017. 

Atenciosamente, 



Mai 

0,0 

0,0 

45,4 

19,0 

3,8 

0,0 

0,0 

7,0 

0,4 

0,0 

0,0 

0,0 

19,2 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

113,2 

51,6 

3,6 

1,6 

1,2 

1,4 

1,4 

1,6 

2,0 

64,8 

6,6 

1,2 

0,8 

1,2 
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Sistema Meteorológico do Paraná 

ms.orne 

Tecnologia e Informações Arnbienta.is 

Sistema Meteorológico do Paraná - Simepar 

Estação de Porto Capanema - Precipitação acumulada (mm)  

Dias do 
mês Jan Fev 

2017 

Mar Abr 

1 7,6 0,2 0,2 0,0 

2 0,0 0,0 0,4 0,0 

3 0,2 0,0 0,0 0,0 

4 0,0 0,0 0,4 12,2 

5 5,0 17,6 7,8 19,0 

6 0,4 0,0 0,0 0,0 

7 0,0 0,0 0,0 0,0 

8 0,0 0,0 0,0 2,2 

9 0,0 0,6 0,0 0,0 
10 6,6 5,4 45,4 0,2 
11 1,8 0,0 16,6 0,0 
12 0,0 0,0 13,8 0,0 
13 0,0 0,0 0,2 0,0 
14 1,0 0,0 0,0 0,0 
15 0,6 0,0 0,0 0,2 
16 0,0 0,0 56,8 67,4 
17 0,0 0,0 0,2 0,0 
18 0,0 0,0 0,0 0,0 
19 0,0 0,0 0,0 0,0 
20 0,0 0,0 0,0 13,4 
21 0,2 0,0 0,0 7,0 
22 0,2 0,2 0,0 0,2 
23 0,0 0,4 0,2 0,0 
24 0,0 0,0 0,0 0,0 
25 0,0 4,2 0,0 13,2 
26 0,0 2,6 1,2 71,6 
27 0,0 0,6 0,0 0,0 
28 0,0 2,4 0,0 0,0 
29 0,0 0,0 0,0 
30 0,0 0,0 0,0 
31 8,0 0,0 

Total 31,6 34,2 143,2 206,6 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

SECRETARIA MUNICIPAL. DE FINANÇAS 

FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Número da Nota 

3611 
O' 	• 

I 
' 

NOTA 
--, er: 

Data e Hora de Emissão 

13/06/201710:02:46 

Código de Verificação 

9574561)T 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social: 	SISTEMA METEOROLOGICO DO PARANA - SIMEPAR 

CPF / CNP]: 	19.899.556/0001-90 	 Inscrição Municipal: 	17 01 0689465-2 

Endereço: 	AV.CORONEL FRANCISCO H DOS SANTOS, 000210 - 	Tel.: 	41 - 33202000 
BAIRRO: JARDIM DAS AMÉRICAS 

Município: 	CURITIBA 	 UF: 	PR 	Email: osmar@simepar.br  

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão social: 	MR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. - ME 

CPF / CNP]: 	06.130.646/0001-70 	IMU: 	 Outro Doc.: 

Endereço: 	Av. Rio Grande do Sul, 3023 - BAIRRO: São José Operário - CEP: 85760000 

Município: 	Capanema 	 UF: 	PR 	Email: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Serviço de forneirrento de dados diários de preci pitaçã'o pkriiornétrica (mm). assimeomoos acumulados mensais, doperiodo de 01 de janeiro 
a 31 de maio de 2017 da estação  de Porto Capanerna. 

Valor Liquido da Nota Fiscal = RS540,00 

VALOR TOTAL DA NOTA - R$540,0 O 

Código da Atividade 

17 	- 01 	- Assessoria ou consultoria de qualquernatureza, não contida em outros itens desta lista; análise, exame, 
pesquisa, coleta, compilaçãoe fornecimento de dadose informações de qualquer natureza,inclusive cadastro e similares. 

Valor Total das Deducdes (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito e/ Abatimento do IPT1J 

0,00 540,00 0,00 0,00 0,00 
OUTRAS INFORMAÇÕES 

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 73,2009. 
Esta NFS-e não gera crédito, pois oTomador de Serviços. PessoaJurídica, está localizado fora do municípiodeCURITIBA 
Os serviços referentes a esta NFS-e são Imunes do ISS 

-ti 
e3, 1. 

de 1 
13/06/2017 10:04 



Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 

MR CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA - ME 

Com relação a Tomada de Preços n° 001/2016, Contrato Administrativo n° 39 / 2016 

objeto: execução de drenagem pluvial e pavimentação poliédrica completa com 

pedras irregulares no trecho compreendido entre as localidades de Cristo Rei, 

Santa Terezinha, Santa Maria e acesso ao Lageado Grande, sob o regime de 

empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os 

projetos, especificações técnicas. Notifico a empresa MR CONSTRUTORA & 

INCORPORADORA LTDA — ME para apresentar no prazo de 05 (cinco)--lias úteis 

Solicitação de Aditivo de Prazo de Vigência de Contrato para mais'90 dias. / 

Capanema, 12 de maio de 2017. 

c.---, 
7 E: --  ' - 	.,;(-  

e-liã'itriger Becker Pagani 
Preidente da Comissão Permanente 

De Abertura e Julgamento de Licitações 

vtJU 	 ooíou-uou 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 

( 



Com referencia ao contrato acima, celebrado entre o Município de 
Capanema e a empresa, MR CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA ME, 
para execução, de drenagem pluvial e pavimentação poliédrica completa com 
pedras irregulares no trecho compreendido entre as localidades de Cristo Rei, 
Santa Teresinha, Santa Maria e acesso ao Lageado Grande. 

Venho através desta, informar que haverá atraso na conclusão dos 
serviços contratados em decorrência, primeiro de fatores Climáticos, 
especificamente chuvas, causando um atraso no andamento da obra, segundo 
fator Final Ano, aonde também causou um atraso de 60 dias até a retomada das 
obras, que hoje se encontra efetivamente com 86% concluída, por sua vez, 
venho a este digníssimo conselho licitatório ,solicitar um primeiro e único aditivo 
de prazo de no máximo 90 dias, para a conclusão total dos seryiçZis. 

Sendo o que tínhamos para o momento, solicito 	máximo 90 dias pra 
conclusão total dos serviços, no aguardo, subscrevemo-n 

PAR Construtora e , 
Incofporadora Ltda. - 	„); 

CNP./ 06.130.648/000,70   

ROBINSON KAZMIE/k 
MR CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA 

f 	; 

/ 

Atenciosamente. 

Processo: 1225/2017 
Data: 16/05/2017 	Hora: 08:16 

Assunto: 
Hayuaium... 
MR CONSTRUTORA INCORPORADOR/ 

MR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA E 
ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL N°3023, 

BAIRRO SÃO JOSE OPERÁRIO. 

CIDADE: CAPANEMA- PR 

CNPJ N° 06.130.646/0001-70 - 46 3552 2971 

Capanema/Pr., 15 de MAIO DE 2017. 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro — 85760-000 

CAPANEMA PR. 

Referente a Tomada de preço n. 001-2016, Contrato Administrativo de 

Execução de Obra N.039-2016,  

Objeto: Execução de drenagem pluvial e pavimentação poliédrica completa 

com pedras irregulares no trecho compreendido entre as localidades de 

Cristo Rei, Santa Teresinha, Santa Maria e acesso ao Lageado Grande.  

Prezados senhores: 
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CNPJ: 06.130.646/0001-70 
	„ 

ERNESTO KAZMIERCZAK, brasileiro, casado sob o regime de 
Universal de Bens, capaz, empresário, portador da Cédula de identid .de, R 
1.739337-S-ESP-PR, CPF n° 212.980.179-04, residente e dormicilia&C 
Porto Alegre n° 761, Centro, nesta Cidade de Planalto - PR, CEP 8.5.75- 

ROBINSON KAZMIERCZAK, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, nascido aos 29/10/1977, portador da Cédula de 
identidade RG no 5.701.867-4-SESP-PR, CPF 	017,233.739-90, residente e 
domiciliado na Rua Goiás no 18, barro Santo Antonio, na cidade de Planalto - 
PR, CEP 85.750-0DD. 

Únicos sócios da Empresa AGUIA CONSULTORIA E REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA, com sede na Rua Duque de Caxias n° 240, centro, nesta 
Cidade de Maravilha - SC, CEP 89.874-000, registrada na Junta Comercial de 
Santa Catarina, sob o 'MIRE no 42204474005, inscrita no CNP.) sob o n° 
06.130.646/0001-70, e Ultima alteração sob n° 20110656326 de 16/03/2011, 
resolvem, assim, proceder a sexta alteração do seu contrato social, bem como, 
por este instrumento, resolvem atualizar e consolidar o contrato social, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições 
contidas no contrato primitivo e suas alterações, que adequadas às disposições 
legais aplicáveis a este tipo societário passam a ter a seguinte redação: 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL SEDE, OBJETIVO, INICIO E PRAZO 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Fica alterada a Cláusula Primeira do Contrato Social 
onde constava: A sociedade girará sob o nome empresarial AGUIA 
CONSULTORIA E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA„ e tem corno titulo do 
estabelecimento AGUA REPRESENTAÇÕES, passando a ter,  a seguinte 
redação: A sociedade girará sol o nome empresarial MR CONSTRUTORA & 
INCORPORADORA LTDA, e como título do estabelecimento MR CONSTRUTORA 
& INCORPORADORA e terá sua sede e domicilio na Av, Porto Alegre no 743, 
sala 1, centro, na cidade de Planalto PR, CEP 8.5.750-000, 

CLAUSULA SEGUNDA — Fica alterada a Cláusula Segunda do Contrato Social 
onde constava; O objeto social da sociedade á a Prestação de Assessoria, 
Consultoria na Área Contábil, Representação Comercial e Transporte 
Rodoviário de Cargas em geral, Interestadual, passa a ter a seguinte redação: 

4313-4/00 - OBRAS DE TER RA PL. ENAGEfrL 
4213-6/00 - SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO, 
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, 
2330-3/02 - FABrVCAÇA0 DE AR TEFA MS DE CIMENTO. 
4292-9/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS PRÉ-FRAIR ICADAS DE METAL 
4930-2/02 - TRANSPORTE R000VIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANÇA!;. INTERMÜNICIPAL IN TER ESTADUAL E 
INTERNACIONAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA — A sociedade iniciou suas atividades em 01 de março 
de 2004 e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA — A sociedade poderá abrir aliais, agencias., depósitos 
ou escritórios em qualquer parte do te-ritário nacional, atribuindo-Ines o capital 
nominal que julgar ilèceifsario ao fim, parcela esta que destacará de seu 



SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL, DA ,SO,C,IEPAD 
ÁGUIA CONSULTORIA E REPRESENTAÇÕES COMERCDAIS:LTDA 

CNPJ: 06.130,646/0001-70 	 PAR4NA 

„,..:--:,,.."."'„ 
próprio capital para efeitos fiscais, as quais serão extintas ocorrendo a e 	o 	-Z:.`4. 
do estabelecimento sede ou por decisão dos sódos. 4 

;-1,?:~ 

k4Qi:ak.f1/4. 

DO CAPITAL SOCIAL, QUOTAS, QUOTISTAS E RESPONSABILI 	[ q  ,,,y 

CLÁUSULA QUINTA — ingressa na sociedade MARCIO LUIZ Tek 
brasileiro, casado sob o reg ime de Comunhão Parcial de Bens, capaz, nas.idigtAi'.  
em 08/10/1971 em Santo Antonio do Sudoeste - PR, empresário, inscrito no 
CPF sob 	832.030.369-91 e Cédula de identidade RG n0  4.895.407-1- 
SESP/SC, residente e domiciliado na Rua Mason no 170, casa, Bairro Industrial, 
na cidade de Francisco Beltrão - PR, CEP B5.601-272. 

CLÁUSULA SEXTA - Retira-se da sociedade o sócio ERNESTO KAZMIERCZAK, 
acima qualificado, que possuía 20.000 (vinte mil) quotas no valor total de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), totalmente subscritas e integralizadas, neste ato 
cedendo onerosamente e transferindo a totalidade de suas quotas para o sócio 
que ora ingressa na sociedade. 

-§ 10  - O sócio que se retira da sociedade, declara ter recebido todos os seus 
direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar seja a que 
título for, nem do cessionário e nem da sociedade, dando-lhe geral e 
irrevogável quitação. 

§ 20  - O sócio aqui admitido, na condição de cessonario da parte do cedente, 
-a partir deste contrato assume todos os deveres e direitos sociais que lhe foram 
cedidos e transferidos pelo cedente, passando a fazer parte integrante da 
sociedade, com idênticos direitos e obrigações. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O sócio ingressante declara que não está incurso em 
nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividade 
mercantil e declara estar ciente da situação da empresa assumindo o ativo e 
passivo e todos os deveres e direitos sociais que lhe foram cedidos e 
transferidos pelo cedente, passando a fazer parte integrante da sociedade, 
Com idênticos direitos e obrigações asseguradas aos demais sócios, conforme 
estão dispostos no contrato constitutivo da sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA - O sócio ingressante neste ato integraliza um capital 
social no total de R$ 40.000„00(duarenta mil reais), divididos em quarenta mil 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada urna, OITI moeda corrente do país, 
considerando-se as 20.000 (vinte mil cotas) adquiridas do sócio retirante e 
20,000 (vinte mil cotas) integralizadas neste ato, 

CLÁUSULA NONA - O sócio remanescente ROBINSON KAZMIERCZAK, 
integraliza um capital social no total de R$ 40.000,00(quarenta mil reais) 
divididos em quarenta mil quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, em moeda 
corrente do pais, considerando-se as 20.000 (vinte mil cotas) existentes já 
integralizadas e 20.000 (vinte mil cotas) integralizadas neste ato, 

CLÁUSULA DÉCIMA - O capital social que é de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais), dividido em 40.000 (quarenta mil) quotas rio valor unitário de R$ 1,00 
(um real), cada uma, subscritas e integralizadas em moeda corrente do pais, 
fica alterado para R$ 80.000„00 (oitenta mil reais), já totalmente subscrito e 
integralizado, dividido em 8Ç.000 (oitenta mil) quotas de valor nominal de R$ 



SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDAD 
ÁGUIA CONSULTORIA E REPRESENTAÇÕES COMERCIAkS LT54* 

CNP.): 06.1.30.646/0001-70 

1,00 (um real) cada uma, em moeda corrente do Pais, ficando 
forma distribuído entre os sócios: 

SOCIOS QUOTAS 
ROBINSON KAZMIERCZAK c'A3  D 40.000 
MARCIO LUIZ_ TONI 50% 40,000 

TOTAL 10'0% 80.000 

VAL 
40,E 
40.00 , 
80.000,00 

§ 10  - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente peia integralização do capital social. 

26  - As quotas são indvisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - En-i caso de aumento de Capital os sócios 
quotistas terão direito de preferência na subscrição das novas quotas em 
igualdade -de condições, proporcionalmente ao número das que já possuam no 
capital da sociedade, salvo diminuição por retirada de capital e consequente 
redução de participação de determinado sócio por acordo entre as partes, 
tendo os sócios um prazo de 30 (trinta) dias para exercerem o seu direito de 
preferência na subscrição das quotas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Pretendendo um dos sócios ceder suas 
cotas a outrem, só o fará com D consentimento expresso dos outros sócios, se 
estes não as quiserem adquirir:, ficando assegurado aos sócios igualdade de 
condições e preço em concorrência a terceiros para aquisição das mesmas 
mediante cotação às claras, bem como direito de preferência, com a pertinente 
formalização em alteração e consolidação. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A sociedade será gerida e administrada 
pelos sócios em conjunto ou separadamente, e a eles caberá a 
responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, judicial e 
extrajüdiciaimente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
social sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da 
denominação social ou firma em negócios estranhos aos fins sociais 01,1 assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas OU de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais 
sócios. 

Parágrafo Único: No exercido da administração, os administradores terão 
direitos a urna retirada mensal, a titulo de pra labore, cujo valor será definido 
de comum acordo entre os sócios, 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Os sócios administradores declaram, sob as 
penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela,. a pena que vede, ainda que temporariamente, 
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CNP]: 06,130.646/0001-70 • " . " 

o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçá 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
financeiro nacional, coctra normas de defesa da concorrência, up5t,ra 	 I f  
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

N4,42_,VEM>' -  

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE E DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — A retirada, exclusão, falecimento ou 
interdição de um dos socos não dissolverá a sociedade, que prosseguirá com 
o remanescente, pelo prazo previsto em lei, a menos que este resolva liquida-
ia, 

Parágrafo único: Em caso de falecimento ou incapacidade judicialmente 
declarada de qualquer dos sócios, os herdeiros ou sucessores do sócio falecido 
ou incapacitado poderão ingressar na sociedade em sua substituição. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — Em caso de dissolução e liquidação da 
sociedade, será a liquidante escolhido pelos sócios, hipótese em que os 
haveres da sociedade serão empregados na liquidação das obrigações e o saldo 
remanescente, se houver, será rateado entre os sócios em proporção ao 
número de quotas que cada um possuir, 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — Os casos omissos, ou não previstos neste 
contrato social, serão regulados pela legislação empresarial em vigor, ficando 
eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o exercicio e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o 
presente instrumento em 3 (três) vias, de igual teor e forma, obrigando-se por 
si, seus herdeiros é sucessores. 

Planalto - PR, 06 de MARÇO de2,0„.,14. 
--------, -.„,- ..,-- 	/  , 

, _ _,._ 	•i„_," 	' 
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ROBINSON RAvMIERLZAK 
--Sócio Adrnifiis_trador 

MARCIO LUIZ TONINJI 
Sócio Administrador Ingressante 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
, CERTIF ICO O REGISTRO .EIVr f.1.,04/2014 SOB N" 2014004,è142. 
Protocolo. 141004914,2. DE 2'4;03/201 
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NIR CONSTRUTORA & INCORPORADORA. LTDA 

CNI33: 06.130.646/0001-70 
sÉ, 	t IMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

<r-• 

1. 	MARC30 LUIZ TONINI, braseiro casado sob o Regime, de <:'';:ort).dr:Oo 
Universal de bens, capaz. empresário_ nascido em 08/10I19.7'LTgry,r;;Santo 
Antonio do Sudoeste - PR, portador da Cédula de Identidade R3 n' 4,895,407-
1-SESP-PR, CPF n' 832.030.369-91. residente e domiciliado na Rua Masson 
n° 170, casa, bairro Indusmai, na cciade de Francisco Beltrão - PR, CEP 
85.801-727 
2. 	ROBINSON KAZMIERCZAK, brasiero, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens. empresário, nascido aos 29/10/1977, portador da 
Cédula de identidade RG a° 5.701,867-4-SESP-PR. CPF ri' 017 233.739-90, 
residente e domiciliado na Rua Goiás ri" 18, bairro Santo Antonio, na cidade de 
Planalto,  - PR CEP 85.750-000. 
Únicos sócios da Empresa JVIR CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA, 
com sede na Av Porto Alegre a° 743, saia 1, centro, na Cidade de Planalto -
SC, CEP 85.750-000:  reg.,strada na Junta Comercial do Paraná. sob o NIRE ri° 
4120518551.1, inscrito no CNPJ sob o n" 08 130,646/00'01-7D. e última 
alteracào sob n" 2014109322-2 de 1-U04/2014, resolvem assim, alterar o 
contrato social. 

CLAUSULA PRIMEIRA. Fica incluída no objc., :c social a seguinte atividade de: 
7112-0/00 - SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO, PERÍCIA., INSPEÇÃO EM ENGENHARIA E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA AMBIENTAL. 

PARAGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a Clausula 2' do Contrato Social o objeto social 
passa a ter a seguinte redação 
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM, 
4213-8/00 - SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO, 
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, 
2330-3/02 FAÉRICAÇA0 DE ARTEFATOS DE CIMENTO, 
1292-8101 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS PRE-FRABR[CADAS DE METAL.. 
4930-2/02-TRANSPORTE 	RODOVIARM 	̂IE 	CARGA, 	EXCETO 	PRODUTOS 

PERGOSOs E MUDANÇAS, NTERMUNICJPAL, l'.fl-ERESTAC.:JuAL E INTERNACIONAL 
7112-0/00 - SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO, PER.ICIA„ INSPEÇÃO EM ENGENHARIA E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA AMBIENTAL. 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem 
com as disposições de presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica eleito o rara da Comarca de Capanema-PR, para o exereicio e o 
cumprimenta aos direitas e obrigações resultantes deste contrato. 
E. por estarem assim, justos e contratados, datam lavram e assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias, de gual teor e forma, obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores. 

Planalto - PR, 15 de maio de 2014 • 

 

 

MRCIO LUIZ TONINI 
Sócio Adrninistraclor 

  

 

ROBINSuN 
AdrritniétrackPli 
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FLI 
MR CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA ME 

CNP): 06.130,646/0001-70 
NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

MARCIO LUIZ TONINI, brasileiro. casado sob o Regi 
Parcial de bens, capaz, empresário, nascido em 08110/1971 
do Sudoeste — PR, portador da Cédula de Identidade RG n 	,Z.‘"1- 
SESP-PR, CPF n° 832.030.369-91, residente e domiciliado na Rua Minas 
Gerais n° 1.331, bairro Alvorada, na cidade de Francisco Beltrão — PR, CEP 
85.601-060 

2. 	ROBINSON KAZMIERCZAK, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, nascido aos 29/1011 977, portador da 
Cédula de identidade RG 	5.701.867-4-SESP-PR, CPF n° 017.233.739-90, 
residente e domiciliado na Rua Goiás n° 18, bairro Santo Antonio, na cidade de 
Planalto — PR, CEP 85 750-000. 
Únicos sócios da Empresa N,1R CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA -
ME_ com sede na Av. Porto Alegre n° 743. saia 1. centro, na Cidade de Planalto 

PR, CEP 85.750-000. registrada na Junta Comercial do Paraná, sob o MIRE 
ri° 4120518551-1 em 04/03/2004, inscrita no CNPJ sob o n0  010.130.64610001- 
70, e última alteração sob n° 20143920812 de 26/0612014, resolvem assim, 
alterar o contrato social: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica excluida do objeto social a seguinte atividade: 
7112-0/00 — SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO, PERÍCIA, INSPEÇÃO EM ENGENHARIA E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA AMBIENTAL. 
PARÁGRAFO ÚNICO Em virtude da modificação a 2" Cláusula do Contrato Sedai do objeto social 
passa a ter a seguinte redação: 
4313-4/00 — OBRAS DE TERRAPLENAGEM, 
4930-2/02 — TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 
4213-8/00 — SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 
4120-4/00 — CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, 
2330-3/02 — FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO, 
4292-8101 — MONTAGEM DE ESTRUTURAS PRÉ-Ft\BRICADAS DE METAL 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Clausula 1'1  do Contrato Social onde. constava -  A sociedade 
girará sob o nome empresarial rviR CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA ME, com sede na 
Av. Porto Alegre n° 743, sala 1, centro. na  cidade de Planalto — PR, CEP 85 750-000. 

PARÁGRAFO ÚNICO- Em virtude da modificação a Cláusula la do Contrato Social passa a ter a 
seguinte redação 	sociedade girará sob o nome empresarial MR CONSTRUTORA & 
INCORPORADORA LTDA ME, com sede na Av Rio Grande tio Sul n') 883, sala centro, na Cidade 
de Planalto — PR, CEP 85.750-000 

CLAUSULA TERCEIRA: DA ADPAINISTRAÇÃO.  Fica alterada a Cláusula Décima Tercera onde 
constava: 
A sociedade será gerida e administrada pelos sócios em conRinto ou separadamente.. e a eles 
caberá a responsabilidade ou representação atava e passiva da sociedade, judicial e 
extraiudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidas no objeto social sempre no 
interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da denominação social ou firma em 
negócios estranhos aos fins sociais Ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem corno onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios. 
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MR CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA ME 

CNP.]: 06,130,646/0001-70 
NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

•F.  

Parágrafo Único: Em virtude da modificação a Clausula Décima Terceira passara 
redação: 

N E .„• 
A administração da sociedade caberá ao SÓClO ROBINSON KAZMIERCZAK, com os poderes e 
atribuições de Administrador autorizado o uso cio nome empresarial, vedaco, no entanto. em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotistas 
ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros 
sócios, que se incumbirá de todas as - operações e representará a sociedade ativa e passiva, judiciai 
e extrajudicialmente. 

CLÁUSULA QUARTA.. Fica alterado o endereço do sócio MAR= LUIZ TONIN:, para Rua Masson 
ri° 170, casa, bairro industrial, na cidade de Francisco Beltrão — PR, CEP 85.601-727 

CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com 
es disposições de presente instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o exercido e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias, de igual teor e forma, obrigando-se por si. seus herdeiros e sucessores. 

Planalto - PR, 04 de novembro cie 2014. 

ARCÍO LUIZ TONINI 
ócio ROBINSCIN KAZIM I BRCZAK 

Sócio Administrador 
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YI R CONSTRUTORA INCORPORADORA i.TDA ME 
CNPJ: 06.130.646/0001-70 

DÉCIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

1 	MARCIO LUIZ 1 ONINI brasileiro casado :;ob 0 Regime de 
Comunhão Parcial de bens capaz empresário. nascido em .081.1.0/19 il 
em Santo Antonio do Sudoeste -- PR. portador da Cèduia de Identidade 
RG 	4 895 407 1 .SESP-PR CPF n' 832.030 369-91  residente e 
domiciliado na Rua Masson n" 170 casa bairro Industrial, na cidade de 
Francisco Bulirão; PR CEP 6 f301 727. 
2 	ROOINSON KAZMIE.RCZAK imisiieiro casado sob o regrrne de 
comunhão parcial de bens krnpresano nascido aos 29/10/1977, 
portador da Cédula de .dentkiade RG n" 5.701 867-4-SESP-PR. CPF riu 
017 233 739-90. residente e domiciliado na Rua Goiás nu 18, bairro 
Santo Antonio na cidade de Planalto - PR, CEP 85 750-000 
Únicos sócios da Empresa MR CONSTRUTORA & INCORPORADORA 
LTDA - ME com sede na Av Rio Grande do Sul 883, sala 1 centro. 
na  Cidade cif, Planalto - PR CEP 85 750-000 regishada na Junta 
Comercial do Pararià sr/b o 	n" 4120518551-1 em 04/03/2004. 
inscrita no CNPJ sob o 06 130 64001-70 e ultima alteração sob n') 
20146759338 de 01112120'4 resolvEz-ini aSSIM alterar o contrato social. 

CLAUSULA PRIMEIRA: Neste ato retira-se da sociedade o sócio MARCIO LUIZ TONINI, que 
possua 100 000 (cem mil) quotas no valor total de R$ 100.000.00 (cem mil reais). que 
vende e transfere 100 000 i:.cern mi!) quotas no valor de RS 100 000 00 icem mi! feaisi, no 
valor de R$ 1 01.)?.urn rear cada urni.-i en• rnued,,'i Umente (10 Par›, :leste ato a SOC:ia 
ingressante INDIAMARA INES FORNAZ.ARI KAZM1ERCZAK, brasileira, ::assada. 	o regime 
de Comunhão Parcial de Bens, nascida em 07/02/1977, empresaria, portadora :ia Cédula de 
Identidade RG no 6.280.075-5-SESP/PR, CPF no 024.406.909-37, residente e domiciliada na 
Rua Goiás no 18, casa, bairro Santo Antonio, na cidade de Planalto— Pr, CEP 85.750-000. 

PARAGRAFO :MICO Em virtude da modificação a Clausu)a 10" do Contrato Socia4passa a 
ter a seguinte redação O capitai sc-,-aal será de R$ 200 000,00 (CILIZentnS. 	reais) sà 
totalmente subsc.;itto e integralizado dwidico err 21)0.1:30 tduzentas mit:i  quotas de valor 
nominal de R$ 1 00 (um real) cada uma. em moeda corrente do Pais ficando da seguinte 

Sócios QUOTAS VALOR 
ROBINSON KA2MIERCZAK 50% " 106.000" 100 000.00 

\I E S FORNA.7A,1 50',/ • 100.000 100 300 00 , 
KAZIWIERczAK 
TOTAL. 200 000 200 !.i00,00 • 

CLÁUSULA SEGUNDA O sócio retirante. ca plena e geral quitaçáo a sociedade e 
individualmente aos sócios nada mais tendo a participar ou reclamar 

CLAUSULA TERCLIRA 	 ift-o:Safitii• declara que não está incurso em nenhum dos 
crimes previstos i2rn Ler que 	.!*1.3eira 	 atividade 	 estai ciente 
da situação da empresa assunsendci ativo e paSSiv0 e todos os deveres e direitos sociais 
que lhe foram cedidos e transferidos oe:os cedentes, passando a fazer parte integrante da 

forma distribuir-10 entre os sócios 



Planalto • PR 11 de r-rwço de 2015 

JUNTA COMERCIAL DO PARARA AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA (iRF.4:i1STRO EM 1 ,? 7 • SOR NuMERO 	 .1 ProtocoIo IS/168060-4. DE 13M/415 

	

r.w.iri•rrAndoc.A.:s 	N 
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CoNSTIWTORA INCORPORADORA LIDA ME 
CNPJ: 06,130.646/0001-70 

DECIMA Al.TERACÃO DE CONTRA TO SOCIAL 

sociedade com idênticos direitos e obrigações assegurados aos domas sócios. conforme 
estão c.rJostos nr, contraio COrStituZivo da sociedade 

CLÁUSULA QUARTA g,r:a alterada d Ci3USLIIS 	Con:,ato Social onde constava A sociedade 
girara -400 o nome 	 ?v 1R (.:;ONS I L«,'UTC:RA & INCORPORADORA L FDA ME com sede na 
Av Rio Grande uc S,..I n" 883 szka 1 sz.,e,,t, - 	,»Gade 	P,:fuialtc PR CEP 85 75G-000 

PARAGRAFO UNICC.).  Em virtide óa modifacacao a Clausula :' do Contrato Social passa a ter a 
seguinte redação A sociedade girara soo o nome empiesariai MR CONSTRUTORA & 
INCORPORADORA I.TDA ME com sede na Av Rio Grande do 	n° 3023 bairro São Jose 
Operário. nesta Cidade de Capanerra - PR CEP 8f.; 760-000 

CLÁUSULA QUINTA Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que nac.) 
Colidirem com as dispos.çoes de presente` instrumento 

CLAUSULA SEXTA Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR. para o exercício e o 
cumprimento dos direitas e obrigações resurtantes deste contrato 

E. por estarem assim justos e contra:ados, datam ravrau• e assinam o presente instrumento 
em 3 (três) vias. oe igual teor t;:r forma obriçjando-se por si seus herdeiros e sucessores 

MARCO LUIZ TONINI 
	

ROBI 	"-RAZViER C2;V 
SÓCIO RETIRANTE 
	

SÓCIO AD.MINIS MADOR 

INÉFORNA271 kAZMIERCZAK 
SOCtA INGRESSANV 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços 001/2016, Contrato Administrativo 
039 / 2016, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE AS LOCALIDADES DE CRISTO REI, SANTA 
TEREZINHA, SANTA MARIA E ACESSO AO LAGEADO GRANDE. 
Conforme protocolo 1575/2017 datado de 14/06/2017, encaminho esse 
processo para a Procuradoria Jurídica para emissão de Parecer Técnico 
referente ao Protocolo em questão. 

Capanema, 16 de junho de 2017 

Maicon Douglas 'dê-Castro Coito 
Membro da Comisso Permanente de 
Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 170/2017 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: Pedido de reconsideração do pleito de aditivo de prazo do contrato 

n° 39/2016. Tomada de Preços n° 01/2016. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO DE EXECUÇAO DE 
OBRA PÚBLICA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 
APRESENTADO PELA EMPRESA CONTRATADA APÓS O 
DECURSO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL. CONTRATO 
EXTINTO PELO DECURSO DO PRAZO. IMPOSSIBILIDADE DE 
PRORROGAR O PRAZO CONTRATUAL. PARECER 
DESFAVORÁVEL. NECESSÁRIO PROSSEGUIMENTO DE 
APURAÇÃO DOS FATOS NO AMBITO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha o PA dos Processo licitatõrio em 

epígrafe, para análise por esta Procuradoria Jurídica do Protocolo n° 1.575, de 

14/06/2017, apresentado às 16h5Omin. 

Em síntese, a empresa M. R. Construtora & Incorporadora Ltda. -

ME, apresentou pedido de reconsideração da decisão que negou o Pedido de 

Aditivo, então protocolado perante esta municipalidade sob o n° 1.225/2017. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/ 93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não 

cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e 

da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e erário 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observãncia obrigatória, 

os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 

plausível para tanto. Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos 

aspectos técnicos da Prorrogação contratual pretendida pela Administração 

não constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma 

excepcional poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor 

competente na descrição dos objetos ou na justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo:  

A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 

observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos 

seguintes termos: 
Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
(...) 
§ 12 Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de 
execução do contrato; 
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo 
de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, 
nos limites permitidos por esta Lei; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:96-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento 
contemporâneo à sua ocorrência; 
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, 
diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos 
responsáveis. 
§ 20 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito 
e previamente autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato. (destaquei) 

Consoante se verifica da Cláusula Quarta do Contrato n° 39/2016, 

acostado as fls. 202/217, prazo de execução inicial era de 12 (doze) meses, a 

partir do 10° (décimo) dia após a data da assinatura, que ocorreu em 

11/04/2016. Portanto, a vigência do contrato compreende o período de 

21/04/2016 a 20/04/2017. 

Consoante se verifica da Cláusula Quinta do Contrato n° 39/2016, 

acostado as fls. 202/217, prazo de vigência inicial era de 14 (quatorze) meses, 

a partir da data da assinatura, que ocorreu em 11/04/2016. Portanto, a 

vigência do contrato compreendeu o período de 11/04/2016 a 10/06/2017. 

A empresa Contratada foi pessoalmente intimada no dia 

29/05/2017, do teor do Parecer Jurídico n° 152/2017 e da decisão de fl. 297 

(referente ao pedido objeto do Protocolo n° 1.225/2017), tomando inteira 

ciência do inacolhimento do pedido da pretensão de aditivo de prazo de vigência 

e execução no contrato administrativo n° 39/2016. 

No dia 20/04/2017 esgotou o prazo de execução da obra, e no 

dia 10/06/2017 esgotou o prazo de vigência do contrato administrativo 

n° 39/2016, estando, a partir de então extinto pelo decurso do tempo.  

Entretanto, somente no dia 14/06/ 2017, a empresa contratada, 

apresentou pedido de reconsideração da decisão de fl. 297, através do protocolo 

n° 1.575, conforme ilustra imagem a seguir: 

Não é de agora que a doutrina e a jurisprudência vincula a 

prorrogação do contrato administrativo à confecção do respectivo termo aditivo, 

em momento anterior ao término do prazo de vigência do ajuste, condenando a 

elaboração de termos aditivos com efeitos retroativos. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Nada obstante, convém relembrar ser responsabilidade da 

Empresa Contratada observar os prazos de vigência e execução do contrato 

Administrativo, devendo apresentar pedido de prorrogação de prazo 

tempestivamente, sob pena de se deparar com a extinção contratual pelo 

decurso do tempo. 

A obra de Hely Lopes Meirelles possui passagem a qual ilustra o 

tema: 

"A expiração do prazo de vigência, sem prorrogação, opera de 
pleno direito a extinção do ajuste, exigindo novo contrato para 
continuação das obras, serviços ou compras anteriormente 
contratados. O contrato extinto não se prorroga, nem se renova: 
é refeito e formalizado em novo instrumento, inteiramente 
desvinculado do anterior." (destaquei) 

O Tribunal de Contas da União ratifica esse posicionamento em 

alguns de seus precedentes. Tomemos como exemplo o Acórdão n° 1.335/2009: 

[RELATÓRIO] 
[Irregularidade] 
e) celebração de termo aditivo de prorrogação da vigência do 
Contrato [...], cuja vigência estava expirada, com efeitos 
retroativos, configurando recontratação sem licitação, 
infringindo a Lei 8.666/1993, art. 2o, c/c 3o; 
[...] 
25. [...] se os dois agentes públicos [...] tivessem agido com a 
diligência de um profissional médio no exercício das funções, não 
teria ocorrido a celebração de Termo Aditivo [...] com efeito 
retroativo a configurar contração sem licitação. Nesse sentido, 
somos pela aplicação de multa aos Senhores [omissis], sem 
prejuízo de determinações à Entidade para prevenir-se de novas 
ocorrências. 
[VOTO] 
9. A celebração de termo aditivo de prorrogação da vigência do 
Contrato [...], cuja vigência estava expirada [...], constitui 
infração a norma legal, revestindo-se de gravidade suficiente para 
justificar a sanção dos responsáveis. 
[ACÓRDÃO] 
9.6. aplicar aos srs. [omissis], individualmente, a multa prevista 
no art. 58, II, da Lei n° 8.443/92 c/c art. 268, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, no valor de RS 5.000,00 [...]; 
[...] 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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9.9.5. não realize serviços sem a devida cobertura contratual e 
não celebre contratos e aditivos com prazos de vigência 
retroativos, evitando situações irregulares [...]; (destaquei) 

Portanto, considerando que houve o transcurso integral do prazo 

de vigência contratual, sem prévia efetivação da publicação, esta Procuradoria 

recomenda ao Setor de Licitações e a Administração acerca da impossibilidade 

da confecção do termo de aditivo de prazo (vigência e execução) pretendido no 

requerimento de fls. 299/308, sob pena incorrer em contração sem licitação, 

passível de responsabilização dos agentes públicos e particulares envolvidos. 

Nada obstante, considerando o disposto no Parecer Jurídico n° 

152/2017, que concluiu contrário a realização de Aditivos de prazo de vigência 

e execução, a Procuradoria reitera o entendimento alí firmado, bem como 

recomenda o prosseguimento dos Processos Administrativos para apurar as 

responsabilidades pelo esgotamento dos prazos de vigência contratual e 

execução da obra. 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta: 

a) pela impossibilidade da celebração do termo aditivo de prazo de 

vigência e execução requerido em sede de pedido de reconsideração de fls. 

299/308, vez que a relação contratual se extinguiu pelo decurso do prazo, 

conforme os fundamentos apontados cima; 

b) pela intimação da empresa contratada, dando-se conhecimento 

deste Parecer Jurídico e de decisão administrativa acerca da matéria; 
c) pelo prosseguimento do Processo Administrativo n° 06/2017, 

para apurar as razões que ensejaram a expiração do prazo de vigência 

contratual, bem como suas responsabilidades. 

É o parecer. 

Capanema, de 16 de junho de 2017. 

R -rnanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

PAES/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços 01/2016, Contrato Administrativo n° 
39/2016 objeto: EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE AS LOCALIDADES DE CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, 
SANTA MARIA E ACESSO AO LAGEADO GRANDE, acato o Parecer Jurídico n° 
170/2017, determino ao Setor de Licitações que tome as providências 
necessárias para o andamento do processo. 

Capanema, 21 de junho de 2017 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
MR CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA - ME 

Com relação a Tomada de Preços 01/2016, Contrato Administrativo n° 39/2016 objeto: 
EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 
AS LOCALIDADES DE CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA E ACESSO 
AO LAGEADO GRANDE. Notifico a empresa MR CONSTRUTORA & 
INCORPORADORA LTDA — ME da resposta da solicitação de Aditivo de Prazo e Vigência 
do referido contrato, onde conforme Parecer Jurídico n° 170/2017 se manifestou pela 
IMPOSSIBILIDADE. 
Segue em anexo cópia do parecer jurídico para vosso conhecimento. 

Capanema, 21 de junho de 2017 

Presidente da Comissão Permanente de 
Al:iertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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MR CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA - ME 	
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- CNPJ 06130646/0001-70 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa  
MR CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA - ME 
CNP] No 06.130.646/0001-70 

Com relação ao contrato Administrativo n° 039/2016 cujo objeto é 

EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES NO TRECHO COMPREENDIDO 

ENTRE AS LOCALIDADES DE CRISTO REI, SANTA TERESINHA E ACESSO 

AO LAGEADO GRANDE, cabe observar que através de notificação folha n° 

0333 do PA onde conforme Parecer Jurídico n° 170/2017 se manifestou pela 

impossibilidade de prorrogar o prazo da referida obra. 

Pois bem, como Vossa Senhoria sabe esse contrato administrativo foi 

rescindido, entretanto na Qualidade de responsável Técnico pelo 

projeto, orçamento e fiscalização da referida obra, o qual tem a 

incumbência das necessárias medições físicas e financeiras da obra, 

requisito obrigatório para liberação dos recursos, os quais, nesse caso 

são provenientes do Governo do Estado do Paraná através da 

Secretaria da Agricultura e do Abastecimento, estou lhe informando 

que . 

Durante a execução do contrato, ora analisado, foi realizado 07 (sete) 

medições físicas e financeiras, consequentemente realizado o ateste, 

para a liberação dos valores correspondentes as medições. 

Ocorre que durante revisão realizada por este Responsável Técnico, 

em data de 04 de set. de 2017, em virtude da proximidade da 

finalização do convênio, foi constatado erro de medição física e / 

financeira na obra executada, consequentemente a empresa 

construtora recebeu por serviço que não foi executado, como t odef 

verificar na planilha explicativa: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

Medições ...,  .._ Valor da 

Medição 

Área 

(m2) 

Extensão 

(m) 

medido 

(m) 

pago 

(m) 

executado 

(m) 
 

Data  	1Preço da Licitaçã2 

medição 01 82.083,63 2.809,16 468,19 468,19 468,19 468,19 24/05/2016 R$ 29,22 	/m2 

medição 02 99.186,33 3.394,47 565,74 565,74 P 	565,74 565,74 21/06/2017 

medição 03 75.199,34 2.573,56 428,93 428,93 P 	428,93 428,93 13/07/2016 

medição 04 89.866,91 3.075,53 512,59 512,59  512,59 512,59 16/08/2016 
, - . - . 

medição 05 98.728,77 3.378,81 563,13 563,13 563,13 563,13 14/09/2016 T 

medição 06 120.270,47 4.116,03 686,01 686,01 686,01 61,42 29/09/2016 1 
i 

medição 07 100.000,00 3.422,31 570,39 570,39 570,39 - 30/11/2016 

TOTAIS 665.335,45 22.769,86 3.794,98 3.794,97 3.794,97 2.600,00  
Total obra 710.046,13 24.300,00 4.050,00 4.050,00 4.050,00 4.050,00 

Saldo 44.710,68 1.530,14 255,02 255,03 255,03 1.450,00 

... 
m 

(falta a executar 

( existe dinheiro 

(foi medido 

na conta 

e não executado) 

fisicamente) 
.4 

para executar 

T 

mas não foi medido 

. • - 
! 

RESUMO: 
. 	....... 

1.450,00 
._.. 	„ 

255,03 e nem executado) 
r 	--É 

1.194,98 

R$ 209.503,13 O valor da diferença em R$ 

Dessa forma, após a verificação dessa divergência, em cumprimento 

de minhas atribuições, na qualidade de fiscal do convênio, estou 

NOTIFICANDO a empresa executora que se manifeste (EM NO MÁXIMO 

10 DIAS A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE), acerca de um novo 

cronograma de obras a fim de que se posicione sobre a execução do 

serviço que deveria ter sido realizado, de acordo com a diferença da 

metragem do projeto inicial e serviço contratado, conforme é 

explicitado acima. 

Como observação a empresa deverá retornar o canteiro de obras 

executar a extensão de 1.194,98 m,  que é exatamente a diferença, já 

o restante 255,03 m de extensão não deverá executar uma vez que 

não existe mais contrato vigente. 

Capanema, 18 de setembro de 2017 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
ENGENHEIRO CIVIL CREA RS 88.296/D 

besis Ligs Rolando Souzca 

Fm.° civil .7,4,  t?lic 	

C46/0-19R. 

943-1  
29-:13)  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



PE-- 4 ED - S ES - N 
REGISTRO NACIONAL...: 	4,30 

COMBO SEDEX CONTRAT 	1 	12.58+ 
Valor do Porte(R`h)•.: 	8,27 
CeP Destino: 	85760-000 (PR) 
Peso real (KG) 	• 	0',034 
Peso Tarifado. 	• 	0,034 
OBJETO 	• DV948255505BR 

AVISO DE RECEBIMENTO: 	4,30 
ValOh..AdValoren 	0,01 . 
Valor Oeclarado(R$).: 	76,00 

COMBO SEDEX CONTRAT 	1 	20,65+ 
Valor do Porté(R$).',. 	18,34 
Cep,pestim 	85770-000 

..,PéSo real (KG) 	 
Peso Tarifado• 	• 	0,046 
OBJETO 	- DV946255514BR 

DE RECEBIMENTO: 	4,30 



CIECLARÃÇÃÓbE OONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO)1 DISCRIMINACION 

(11-i 	 f (0,117A/T> 3 P/20,  

NATUREZA DO ENVIO 1 NATURE DE L'ENVOI 

	 PRIORITÁRIA / PRIOR1.9:AIRE 

	 EMS 

1 SEGURADO / VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR ! SIGNAT RE DU RECEPTEUR 

<\.).iy\ 

NOME LE EL DO RECEBEDOR ! NOM L(S!BLE OU RECEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DAT DE LIVRATION 

	/9 	/.,7/7  

CARI 	C .14.1.  EGA 

DE DESTIIVÁrIO 

fr9  "g'` 

( 
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

,3 	B e 6 Q. - 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO 
SIGNATURE DE L'AGENT 

1 

PREENCHER COM LETRA DE FOR( 1 

[
PAR CONSTRUTORA 8, INCORPORADORA LTDA-ME 
CNPJ N° 06.130.646/0001-70 
Av Rio Grande do Sul. 3023 
Bairro São José Operário 
85760-0000 Capanema-PR 

o 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

Ao Excelentíssimo Prefeito Municipal 
Américo BeIIé 

Com relação ao Obra: DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES NO TRECHO COMPREENDIDO 
ENTRE AS LOCALIDADES DE CRSITO REI, SANTA TERESINHA, SANTA 
MARIA E ACESSO AO LAGEADO GRANDE, oriundo do certame licitatório 
tomada de preços n° 001/2016 contrato administrativo n° 039/2016, segue o 
seguinte. 

Na Qualidade de responsável Técnico pelo projeto, orçamento e fiscalização da 

referida obra, o qual tem a incumbência das necessárias medições físicas e 

financeiras da obra, requisito obrigatório para liberação dos recursos, os quais, 

nesse caso são provenientes do Governo do Estado do Paraná através da 

Secretaria da Agricultura e do Abastecimento. 

Durante a execução do contrato, ora analisado, foi realizado 07 (sete) medições 

físicas e financeiras, consequentemente realizado o ateste, para a liberação dos 

valores correspondentes as medições. 

Ocorre que durante revisão realizada por este Responsável Técnico, em data de 

04 de set. de 2017, em virtude da proximidade da finalização do convênio, foi 

constatado erro de medição física e financeira na obra executada, 

consequentemente a empresa construtora recebeu por serviço que não foi 

executado, como pode verificar na planilha explicativa: 

Dessa forma, após a verificação dessa divergência, em cumprimento de minhas 

atribuições, na qualidade de fiscal do convênio, terei que comunicar/notificar a 

empresa contratada, para que se posicione sobre a execução do serviço que 

deveria ter sido realizado, de acordo com a diferença da metragem do projèto 

inicial e serviço contratado. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

Medições Valor da 

Medição 

Área 

(m2) 

Extensão 

(m) 

medido 

(m) 

pago 

(m) 

executado 

(m) 

Data Preço da Licitação 

medição 01 82.083,63 2.809,16 468,19 468,19 468,19 468,19 24/05/2016 'R$ 29,22 	2 

medição 02 99.186,33 3.394,47 565,74 565,74 r 	565,74 565,74 21/06/2016 

medição 03 75.199,34 2.573,56 428,93 428,93 Ir 	428,93 428,93 13/07/2016 
medição 04 89.866,91 3.075,53 512,59 512,59 r 	512,59 512,59 16/08/2016 
medição 05 98.728,77 3.378,81 563,13 563,13 563,13 563,13 14/09/2016 
medição 06 120.270,47 4.116,03 686,01 686,01 686,01 61,42 29/09/2016  
medição 07 100.000,00 3.422,31 570,39 570,39 570,39 - 30/11/2016 

TOTAIS 665.335,45 22.769,86 3.794,98 3.794,97 3.794,97 2.600,00 

Total obra 710.046,13 24.300,00 4.050,00 4.050,00 4.050,00 4.050,00 

Saldo 44.710,68 1.530,14 255,02 255,03 255,03 1.450,00 

m 

m 

(falta a executar 

( existe dinheiro 

(foi medido 

O valor da 

na conta 

e não executado) 

diferença em 

RESUMO: 1.450,00 

255,03 

fisicamente)  

para executar 

; 

.......  mas não foi medido 

 	• 
- 

e nem executado)  

1.194,98 m 

	

--1, 	   

	

i 	. __ ___ R$ 209.503,13 

Capanema, 19 de setembro de 2017 

RUBÈ S LUISROCANDO SOUZA 
ENGENHEIRO CIVIL CREA RS 88.296/D 

Souza 
Gsf..p(ii;erria-PR 

•,? 

Processo: 262412017 
Data: 20/09/2017 	Hora: 01:46 
Assunto: 

SOLICITACAO PARA SETOR DE ADMITI 

Requerente: 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



0 0,1, 3 17 
Planalto-Pr., 20 de setembMtf Mit 7 

Prezado Senhor 

Processo:  2631/2017 
Assunto: Notificação 	 Data: 21/09/2017 	Hora: 09:24 

Referente: Contrato de Administrativo n° 039/2016 	Assunto: 
SOLICITACAO PARA SETOR DE PLAN 

Requerente: 
MR CONSTRUTORA INCORPORADO!' 

A empresa MR CONSTRUTORA & 

INCORPORADORA LTDA., CNPJ sob n° 06.130.646/0001-70, localizada na 

Av. Rio Grande do Sul, n° 3023, Bairro São José Operário, Município de 

Capanema, Estado do Paraná, através do presente quer prestar as informações 

conforme a seguir expostas: 

1 - Trata-se do presente informações referente a notificação 

expedida pelo Sr. Rubens Luis Rolando Souza, Engenheiro Civil do Município 

de Capanema, pertinente ao Contrato Administrativo n° 039/2016, tendo por 

objeto a execução de drenagem pluvial e pavimentação poliédrica completa 

com pedras irregulares no trecho compreendido entre as localidades de Cristo 

Rei, Santa Teresinha e Acesso ao Lageado Grande. 

2 - A motivação principal exposta na respectiva notificação refere-

se a constatação de erro de medição física e financeira da referida obra, com a 

ausência de execução de 1.194,98 metros, e consequente desembolso financeiro 

na importância de R$ 209.503,13 (duzentos e nove mil, quinhentos e três reais e 

treze centavos), ou seja, valores esses pagos pelo Município de Capanema e 



não executados pela empresa MR CONSTRUTORA & INCORPORADORA 

LTDA. 

3 - Queremos firmar aqui o nosso compromisso em retomarmos a 

execução dos trabalhos, tão logo após a emissão da ordem de serviços, no qual 

nos comprometemos a executar num prazo máximo de 5 meses, cumprindo 

assim com todas as obrigações contratuais prevista no instrumento contratual. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à sua inteira disposição, 

para outros esclarecimentos que eventualmente se fizerem necessários, 

aproveitando a oportunidade, para renovar nossos protestos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente 

	

ROBINSO 	MIERCZAK 

	

AD Í 	RADOR 

Ilustríssimo Senhor 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
Engenheiro Civil 
CAPANEMA - PARANÁ 



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

NOTIFICACÃO 

A Empresa 
MR CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA - ME 
CNP) No 06.130.646/0001-70 

Com relação ao contrato Administrativo n° 039/2016 cujo objeto é 

EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES NO TRECHO COMPREENDIDO 

ENTRE AS LOCALIDADES DE CRISTO REI, SANTA TERESINHA E ACESSO 

AO LAGEADO GRANDE, cabe observar que através de notificação folha n° 

0333 do PA onde conforme Parecer Jurídico n° 170/2017 se manifestou pela 

impossibilidade de prorrogar o prazo da referida obra. 

Pois bem, como Vossa Senhoria sabe esse contrato administrativo foi 

rescindido, entretanto na Qualidade de responsável Técnico pelo 

projeto, orçamento e fiscalização da referida obra, o qual tem a 

incumbência das necessárias medições físicas e financeiras da obra, 

requisito obrigatório para liberação dos recursos, os quais, nesse caso 

são provenientes do Governo do Estado do Paraná através da 

Secretaria da Agricultura e do Abastecimento, estou lhe informando 

que . 

Durante a execução do contrato, ora analisado, foi realizado 07 (sete) 

medições físicas e financeiras, consequentemente realizado o ateste, 

para a liberação dos valores correspondentes as medições. 

Ocorre que durante revisão realizada por este Responsável Técnico, 

em data de 04 de set. de 2017, em virtude da proximidade da A  

finalização do convênio, foi constatado erro de medição física e 

financeira na obra executada, consequentemente a empresa 

construtora recebeu por serviço que não foi executado, como iode 

verificar na planilha explicativa: 



Preço da pciteção 

' 	. 

Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

Medições  Valor da 
Medição 

 Área 
(m2) 

Extensão 
(m) 

medido 
(m) 

pago 
(m) 

executado 

(m) 

Data 

medição 01 82.083,63 2.809,16 468,19 468,19 468,19 468,19 24/05/2016 

medição 02 99.186,33 3.394,47 565,74 565
' 
 74
‘  
r 	565,74 565,74 21/06/2017 

medição 03 75.199,34 2.573,56 428,93 428,93 428,93 428,93 13/07/2016. 

16/08/2016 medição 04 89.866,91 3.075,53 512,59 512,59 r 	512,59 512,59 

medição 05 98.728,77 3.378,81  563,13 563,1.3 563,13 563,13 14/09/2016 

medição 06 120.270,47 4.116,03 686,01 686,01 686,01 61,42 29/09/2016 

medição 07 100.000,00 3.422,31 570,39 570,39 , 	570,39 - 30/11/2016 

TOTAIS 665.335,45 22.769,86 3.794,98 3.794,97 3.794,97 2.600,00 
Total obra 710.046,13 24.300,00 4.050,00 4.050,00 4.050,00 4.050,00 

Saldo 44.710,68 1.530,14 255,02 255,03 255,03 L450,00 

(falta a executar fisicamente) 

( existe dinheiro na conta para executar mas não foi medido e nem executado) 

	 (foi medido e não executado) 

	f -1(490503.,13 	O valor da diferença em ft$ 	I 

Dessa forma, após a verificação dessa divergência, em cumprimento 

de minhas atribuições, na qualidade de fiscal do convênio, estou 

NOTIFICANDO a empresa executora que se manifeste (EM NO MÁXIMO 

10 DIAS A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE), acerca de um novo 

cronograma de obras a fim de que se posicione sobre a execução do 

serviço que deveria ter sido realizado, de acordo com a diferença da 

metragem do projeto inicial e serviço contratado, conforme é 

explicitado acima. 

Como observação a empresa deverá retornar o canteiro de obras 

executar a extensão de 1.194,98 m,  que é exatamente a diferença, já 

o restante 255,03 m de extensão não deverá executar uma vez que 

não existe mais contrato vigente. 

Capanema, 18 de setembro de 2017 

RESUMO:  1.450,00 m 

255,03 m  

194,,m `.  

 

  

RUBEN LUIS ROL AN#SO SOUZA Ais 3°1°13°2> ENGENHEIRO CIVIL CREA RS 88.296/D 
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Município de Capariema - PR 

DESPACHO 

Ante o noticiado, determino: 

I — Ao departamento jurídico a fim de que seja consultado acerca: 

I.a) dos procedimentos e recomendações cabíveis quanto ao relatado, especialmente 
no que se refere a forma, rito e medidas imprescindíveis de apuração dos fatos. 

I.b) quanto a solicitação de execução extemporânea dos serviços pagos e 
supostamente não realizados; 

1.c) quanto a possibilidade de "instalação de Comissão Mista de Processo 
Administrativo, composta pela Comissão Permanente de Licitações e pela Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, para fins de apuração de fatos 
relacionados a execução, pagamento e recebimento de obras referente a Tomada de 
Preços n 01/2016, bem como a conduta de eventuais agentes públicos envolvidos. As 
citadas Comissões, componentes da Comissão Mista aqui designada, deverão 
funcionar de modo uno durante toda a tramitação do feito, a fim de que os atos 
instrutórios e de produção probatória possam ser compartilhados e aproveitados. 
Contudo, ao final do feito, como se feitos desmembrados fossem, deverão ser 
disponibilizados relatórios específicos e individualizados por cada Comissão, 
conforme a competência originária (disciplinar de agentes públicos — Estatuto dos 
Servidores — CPDA) ou (sancionatória de contratados — Lei 8666/93 - CPL)". 

II — Á contabilidade para que forneça no bojo do presente autos cópia integral dos 
processos de pagamento referente a referida empresa; 

III — Ao Secretário de Obras para que viabilize laudo técnico para fins de exame 
minucioso da obra e das condições conforme as quais fora executada (percentual 
executado, qualidades dos serviços e cumprimento das disposições contratuais), tudo 
devidamente acompanhado de fotos, relatos e estudos. Quanto ao responsável pela 
elaboração do laudo, acaso não exista em nossos quadros em condições de 
realização do referido exame, deve o Sr Secretário estudar a viabilidade de solicitação 
de cooperação entre entes públicos vizinhos a fim de disponibilização de mão obra 
técnica apta a elaboração do laudo em questão. Não sendo possível, deve ser 
estudado a existência de contratados ou da possibilidade de novas contratações de 
mão de obra terceirizada qualificada para elaboração do laudo em questão. 

IV — Após as referidas diligências.,encaminhe-se cópia integral ao Ministério Público 
do Estado do Paraná. 	\ 	

--_,, 

'''N 	\ 	
1 
\ 

V — Ao final, volte-se os autos conclusos para espachd 
\ 	, „,. \ 

Capálkêma 21/09X26:17 

i 
ii-"'\ 

Américo Béllé \ 

Avenida Governador Pedro Viiiato Parigot de Souza, 10\0 - Centro 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços 001/2016, Contrato Administrativo N° 
39 / 2016, objeto: EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COMPLETA COM PEDRAS 
IRREGULARES NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE AS 
LOCALIDADES DE CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA 
E ACESSO AO LAGEADO GRANDE Conforme Despacho do Prefeito 
Municipal (Folha 351), encaminho esse processo para a Procuradoria 
Municipal para emissão de Parecer Jurídico referente a procedimentos e 
recomendações cabíveis no que tange o Processo em questão. 

Capanema, 22 de setembro de 2017 

R • élia Kriger Becker Ra ani 
Presi ente da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



ATnérico Bellé 

Município de Capanema - PR 

TOMADA DE PREÇOS N° 01/2016. 

DESPACHO 

- Preliminarmente, ao cumprimento do despacho contido a fl. 354, AVOCO o 
Processo Licitatório em epígrafe, para incluir a seguinte providencia cautelar. 

II - Considerando a gravidade dos fatos noticiados e a necessidade de se 
preservar toda a documentação relativa a obra, referente a Tomada de Preços 
n° 01/2016, Concorrência 02/2015 e Concorrência 01/2014, com fundamento no 
artigo 45, da Lei Federal n° 9.784/1999 e no Poder Geral de Cautela, tendo em 
vista que se tratam de documentos públicos pertencentes ao Município de 
Capanema/Pr, DETERMINO que a Comissão Permanente de Licitações proceda 
ao recolhimento de todos os documentos originais e cópias, inclusive relatórios 
de fiscalização e medições, que estejam nas dependências da Engenharia 
Municipal ou em posse do Engenheiro Municipal, Rubens Luis Rolando Souza, 
de tudo, certificando a diligência. 

III — De outro giro, AUTORIZO que os agentes públicos possam obter perante a 
Comissão Permanente de Licitações cópia dos documentos recolhidos, para 
exercício das atribuições. 

IV - Por fim, visando a melhor organização dos documentos, DETERMINO a 
extração de cópia a partir da fl. 340, para abertura de Processo autônomo para 
apuração dos fatos notificados às fls. 345/346. 

Após realizada a diligênia--e-au,telar mencionada acima, cumpra-se o despacho 
de fl. 340. 

Capanéma, 22 de sete bro de ` ,. 017. 

Prefeito Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Comissão Permanente de Licitações 

TOMADA DE PREÇOS N° 01/2016. 

CERTIDÃO DE RECOLHIMENTO DE DOCUMENTOS 

CERTIFICAMOS, que em cumprimento a decisão administrativo de f1.353, 
emanada pelo Prefeito Municipal, Américo Bellé, aos dias 22 de setembro de 
2017, às 14:40 horas, procedemos o RECOLHIMENTO nas dependências da 
Engenharia Municipal ou em posse do Engenheiro Municipal, Rubens Luis 
Rolando Souza, de uma pasta amarela, n° 01, Projeto 2013, referente a 
"Drenagem e Pavimentação Poliédrica com Pedras Irregulares Trecho Cristo 
Rei, Santa Terezinha acesso Lageado Grande — 43.500,00m2, referente ao 
Convênio n° 648/2013, contendo os seguintes documentos: 

I — Saco plástico tamanho A4, contendo cópia do Ofício n° 30/2015, da SEAB; 
cópia do Ofício n° 278/2015, da 1a  Promotoria de Justiça de Capanema/Pr; Cópia 
do Contrato Administrativo n° 39/2016; duas cópias do MEMO N° 072/2015 da 
SEAB; cópia do Projeto perante a Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Logística — SEIL; via original do Ofício n° 247/2015 do Município de 
Capanema/Pr; Cópia do 1° Termo Aditivo ao Convênio n° 648/2013 da SEAB; 
Bilhete de anotação contendo os seguintes dizeres "Enviado p/ e-mail p/ 
CANTINI em 10/04/2015 às 15:50h." anexado por clips de metal ao MEMO N° 
001/2015 da SEAB; Cópia de Certificado de Compatibilidade Físico-Financeira; 
Cópia de Tela do Sistema Integrado de Transferências — TCE/PR; Cópia do 
Contrato Administrativo n° 35/2014; impresso contendo orientações sobre 
solicitação de termo aditivo do Convênio perante a SEAB; cópia da decisão 
administrativa emitida pela Comissão Permanente de Licitações referente ao 
Contrato Administrativo n° 35/2014; via original do 4° Termo Aditivo ao Convênio 
n° 648/2013; Cópia do Convênio n° 648/2013 firmado entre o Município de 
Capanema e a SEAB; cópia de Autorização de pagamento da multa contratual 
aplicada a empresa Márcio Luiz Tonini — ME no Contrato n° 35/2014; via original 
de Notificação expedida pela Engenharia Municipal em 04/04/2017, contendo 
incluso relatório fotográfico; 
II — Saco plástico tamanho A4, contendo cópia da ART N° 20161957090; via 
original da medição físico financeira n° 0003 — referente ao período de 
22/06/2016 a 13/07/2016, do trecho descrito como Cristo Rei, Santa Maria, 
Acesso Lageado Grande; duas vias originais da medição físico financeira n° 
0002 — referente ao período de 25/05/2016 a 21/06/216, do trecho descrito como 
Cristo Rei, Santa Maria, Acesso Lageado Grande; via original do Orçamento 
quantitativo discriminado, do Cronograma Físico Financeiro, Planilha de 
composição de BDI, Memorial de Cálculo dos Quantitativos, Memorial Descritivo 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321- Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Comissão Permanente de Licitações 

da Obra, resumo financeiro dos trechos, seis pranchas originais do projeto 
executivo, todos referentes ao trecho denominado Cristo Rei, Santa Terezinha, 
Santa Maria, Acesso Lageado Grande; via original da ART N° 20154171486, 
com comprovante bancário de pagamento; 2 Projetos São Pedro-Santa Ana, 04 
Projetos Cristo Rei- Santa Maria. 
III - Saco plástico tamanho A4, contendo duas vias original do Ofício n° 143/2015 
do Município de Capanema/Pr; duas cópias do Ofício n° 19/2015 da Câmara de 
Vereadores de Capanema/Pr; via original do 1° Termo Aditivo ao Convênio n° 
648/2013 da SEAB; via original da Nota Fiscal n° 024, emitida em 15/04/2014, 
às 13:39 horas, pela empresa Marcio Luiz Tonini — ME; via original do Relatório 
Técnico e Memorial Descritivo da Obra referente a NF n° 024; via original da 
Nota Fiscal n° 025, emitida em 15/04/2014, às 13:48 horas, pela empresa Marcio 
Luiz Tonini — ME; via original do Relatório Técnico e Memorial Descritivo da Obra 
referente a NF n° 025; via original do Relatório Técnico de resposta do Oficio n° 
19/2015 da Câmara de Vereadores de Capanema/Pr, datado em 16/06/2015; 
duas cópias de solicitação de fiscalização da empresa Marcio Luiz Tonini — ME, 
datada em 04/08/2015; via original de relatório fotográfico de obra de 
calçamento, sem datas, mas com escrita a caneta dos seguintes dizeres "Sta. 
Ana Robson", formado por quatro folhas unidas por clips de metal; via original de 
Memória de Cálculo dos Quantitativo, datada em 08/02/2013; via original de 
Orçamento quantitativo discriminado, via original cronograma físico-financeiro, 
via original da planilha de composição do BDI, via original da Memória de Cálculo 
dos Quantitativo, via original do Memorial Descritivo da Obra, via original das 
Especificações Técnicas, todos dos trechos descritos como São Pedro e Santa 
Ana; 
IV - Saco plástico tamanho A4, contendo via original do Convênio n° 648/2013 
firmado entre a SEAB e o Município de Capanema/Pr; via original do 4° Termo 
Aditivo ao Convênio n° 648/2013 da SEAB; cópia do Ofício n° 19/2015 da 
Câmara de Vereadores de Capanema/Pr, anexada por clips de metal com cópia 
de Relatório Técnico de resposta e seis cópias separadas de Relatórios Técnicos 
de medição; cópia do e-protocolo n° 14.332.674-8, perante da SEAB; cópia do 
Memorando n° 595/2016 da SEAB; cópia de proposição de Termo Aditivo de 
Convênio n° 648/213 da SEAB; duas cópias do Plano de Trabalho emitidos pela 
Prefeitura Municipal de Capanema/Pr; via original da ART N° 20154185762, com 
cópia do comprovante bancário de pagamento; cópia de extrato conta corrente 
dos recursos da Obra decorrente do Convênio n° 648/2013 da SEAB; cópia de 
Memória de Cálculo dos Quantitativo anexado por clips de metal a folhas A4 e 
AO contendo projeto de pavimentação poliédrica nos trechos Cristo Rei, Santa 
Terezinha, Santa Maria acesso Lageado Grande; cópia da ART N° 20141331170 
e comprovante de pagamento, via original de Relatório Técnico datado em 
23/07/2014; e, 
V — Saco plástico tamanho A4, contendo via original e cópia da Ordem de Início 
de Serviço datado em 11/04/2016; Cópia de Relatórios Técnicos e Relatórios 
Fotográficos extraídos do Processo Licitatório Tomada de Preços n° 01/2016, 
referente às fls. 225/296; via original de Relatório Técnico e Fotográfico datado 
em 22/08/2017; cópia do resumo de medições realizadas na Tomada de Preços 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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n° 01/2016 à empresa MR Construtora e Incorporadora Ltda. — ME; e, cópia de 
e-mail trocado entre os seguintes endereços eletrônicos "de: 
robinsonkaz@hotmail.com" para rubensengenhariancapanema.pr.gov.br, no 
dia 06/07/2017, às 07:34 horas. 

CERTIFICAMOS ainda, que questionado, o Engenheiro Municipal, Rubens Luis 
Rolando Souza, informou que os documentos acima constituem a totalidade de 
documentos originais e cópias da Tomada de Preços n° 01/2016, Concorrência 
n° 02/2015 e Concorrência n° 01/2014, existentes nas dependências da 
Engenharia Municipal ou em sua posse. 
Eu (Rosélia Kriger Becker Pagani), Presidente da Comissão Permanente de 
Licitações, lavrei a presente certidão, que segue assinada por todos os membros 
da CPL, para que produza os efeitos legais. 

O referido é verdade e damos fé. 

Capanema, 22 de setembro de 2017. 

M'AICON DOUGLAS DE 
CASTRO COITO 

Membro 

ROSELI STROZAK 
MARCON 
Membro 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321- Fax:46-3552-1122 
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Protocolo ri' 14.766.328-5 - Convênio n° 648/2013 — 5° Termo Aditivo (página 1 de 2)1 

TERMO ADITIVO 
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DE CONVÊNIO 

5' TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N.° 
648/2013, PROTOCOLO N.° 14.766.328-5, 
CELEBRADO PELA SECRETARIA DE 
ESTADO DA AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO E PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPANEMA, QUE TEM POR 
OBJETO PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO 
CONVÊNIO. 

Processo:  2718/2017 
Data: 27/09/2017 	Hora: 05:25 
Assunto: 
SOLICITACAO PARA SETOR DE PLAN 

Requerente: 
SECRETARIA DO ESTADO DA AGRICt 

CONCEDENTE: O ESTADO DG PARANÁ, por intermédio do órgão SECRETARIA DE 
ESTADO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, com sede na Rua dos Funcionários, 
1559, em Curitiba/Pr, CEP: 80.035-050, doravante denominada SEAB, inscrita no CNPJ 
sob o n.° 76.416.957/0001-85, neste ato representada pelo Secretário NORBERTO 
ANACLETO ORTIGARA, nomeado pelo Decreto/Portaria n.° 006/2015, inscrito no CPF 
sob o n.° 231.562.879-20, portador da carteira de identidade n.° 1.185.513-0. 

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito no CNPJ/CPF sob o n.° 
75.972.760/0001-60, com sede na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, CEP 85.760-
000, neste ato representado por seu Prefeito, AMÉRICO BELLÉ, inscrito no CPF sob o 
n.° 240.595.879-15, portador da carteira de identidade n.° 1.391.770-1, residente e 
domiciliado na rua Guairacas, n° 1067, e-mail: prefeito.belle(&.capanema.pr.gov.br, e 
telefone (46) 98401-3606. 

OS PARTÍCIPES celebram este termo aditivo, com fundamento no art. 142 
da Lei Estadual n.° 15.608/2007, e estabele",em as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo de Aditivo objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência 
do Convênio n° 648/2013, nos termos da sua Cláusula Décima Quarta. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

Fica prorrogada a vigência do Convênio pelo prazo de 12(doze) meses, a partir 
de 26 de setembro 2017 até 26 de setembro de 2018. 

Parágrafo Único. Fica vinculado ao Convênio Plano de Trabalho que 
contempla alteração de seu termo final quanto ao cronograma de execução, conforme 
aprovação prévia da autoridade competente. 



Nor erto n 

Secretário 

Testemunhas: 

/naro 

N°: 200.575.630-04 
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CLÁUSULA TERCEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 

Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 142 da Lei Estadual n.° 
15.608/2007, e com autorização estabelecida na forma do art.2° do Decreto Estadual n° 
6515/2012. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no convênio 
inicial. 

CLÁUSULA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO 

O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado, 
até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 110 da 
Lei Estadual n° 15.608/2007. 

Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Aditivo em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Curitiba, 12 de Setembro 
(
dé-2017..,,,, 

Otigara 	 Am-éricó Bellé, 

tado 	 Prefeito de Capanema 

sar Wust-da ilva 

CPF N°: 3.502.390-53 



PÉROLA D'OESTE I 4° TA ao 
14.747.034-7 	CV n° 
12/09/2017 	í 582/2013 

Autorizar a ampliação de meta 
com uso do saldo financeiro 
remanescente e da receita 
auferida com a aplicação 
financeira. 

PLANALTO 	4° TA ao 
14.746.988-8 	CV n° 
12/09/2017 	I 609/2013 

¡ SÃO SEBASTIÃO ¡ 3° TA ao 
DAAMOREIRA 	CV n° 
14.741.078-6 	i 581/2013 
12/09/2017 

Prorrogação de vigência para 
27/09/2018, com readequação 
do Plano de Trabalho. 

Prorrogação de vigência para 
30/09/2018, com readequação 
do Plano de Trabalho. 

VERÉ 
	

4° TA ao 	Prorrogação de vigência para 
14.730.668-7 
	

CV n° 	26/09/2018, com readequação 
12/09/2017 
	

633/2013 	do Plano de Trabalho. 

88751/2017 

Município 
Protocolo 

RIBEIRÃO 
CLARO 
14.723.484-8 
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Comércio, Indúeirla e Serviço& 

    

1 Coordenação da Receita do 
Estado 

EXTRATO TERMO ADITIVO 

7° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 023/2013-CRE 
PROTOCOLO: SID n° 14.786.541-4 anexo ao 12.027.634-4 
CONTRATANTE: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO — CRE 
CNPJ n° 78.393.592/0001-46 
CONTRATADA: TECNOLIMP SERVIÇOS LTDA 
CNPJ n° 73.767.790/0001-09 
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato por mais 12 
(doze) meses, com término em 15/09/2018. 
FUNDAMENTO LEGAL: art. 103, inciso II da Lei Estadual n° 
15.608/2007 e Cláusula Quarta do Contrato n° 02312013-CRE. 
DATA ASSINATURA: 15 de setembro de 2017.  

89229/2017 

Procuradoria Geral do Estado 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO — SEAB 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 
OBJETO DO CONVÊNIO: Projeto de Pavimentação Poliédrica de 
Estradas Rurais com Pedras Irregulares. 
AUTORIZAÇÃO: art. 2° do Decreto n° 6515/2012. 
ASSINATURAS: Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento 

prefettos dos respectivos Municípips, conforme abaixo: 

Município / 	! Aditivo n° í 	Objeto do aditamento/ 
Protocolo/ 	I 	 Assinatura 
Assinatura 

• CAPANEMA 
	

5° TA ao 
14.766.328-5 
	

CV n° 
12/09/2017 
	

648/2013 

	

4° TA ao 
	

Prorrogação de vigência para 

	

CV n° 
	

27/09/2018, com readequação 

	

605/2013 
	

do Plano de Trabalho. 

I 
Prorrogação de vigência para • , 

Wt! 
 

26/09/2018, com readequação;  
do Plano de Trabalho. 

. NOVA 
[ ESPERANÇA DO 

SUDOESTE 
14.746.127-5 

• 14/09/2017 

ESTADO DO PARANA  
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO  

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 06/2017. 
Protocolo n" 14.783.858-1 
Partes: Procuradoria-Geral do Estado do Paraná e Zênite Informação e 
Consultoria S.A, CNPJ: 86.781.069/0001-15 
Objeto: Renovação de assinatura anual da revista Zênite — Informativo de 
Licitações e contratos, pelo período de 12 meses, a contar da data da assinatura. 
Fundamento: Art. 25, inciso 1, da Lei Federal 8666/1993 e Art. 33, inciso I da 
Lei Estadual n." 15.608/07. 
Valor: RS 3.365,00 (Três mil trezentos e sessenta e cinco reais). 
Autorização: Procurador-Geral do Estado, em 15 de setembro de 2017. 

Paulo Sérgio Rosso 
Procuradoria-Geral do Estado do Paraná 

88943/2017 

PROCURADORIA GERALDO ESTADO 
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 507/2017 

Protocolo: 14.305.195-1 
O Procurador-Geral do Estado do Paraná, no uso de suas atribule-óes legais 
resolve: Homologar o resultado do procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico n" 507/2017, que resultaram vencedoras para o lote 01 a 
empresa JOÃO PAULO DE AQUINO ROCHA-ME, para os lotes 02 e 03, a 
empresa ELMO PAPELARIA LTDA-ME, para o lote 04, a empresa 
CORESUL MÓVEIS E EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO LTDA, para 
o lote 05 a empresa IPS INFORMÁTICA LTDA-ME e, para o lote 06, a 
empresa CREATIVE INFORMÁTICA LTDA-EPP, em conformidade com as 
tbrmalidades exigidas, conforme Ata da sessão Pública do Pregão, lavrada em 01 
agosto de 2017, e conforme a adjudicação dos objetos do certame às vencedoras. 
Curitiba, 18 de setembro de 20 I 7. 

Paulo Sérgio Rosso 
Procurador Geral do Estado 

88910/2017 

1 Secretaria da Agricultura e do 
Abastecimento 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO — SEAB 

SECRETARIA DE ESTADO DAAGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO — SEAB 

EXTRATO DE ADITIVO 
ESPÉCIE / OBJETO: Termo de Convênio com o objetivo de implementar 
as ações do Programa de Gestão de Solo e Água em Microbacias. 
FUNDAMENTO: Lei Estadual n° 15608/2007 — art.134. 
ASSINATURAS: Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento 
eprefeitos dos municip1os, conforme abaixo. 

	

Município / 	Aditivo n° I Objeto do aditamento/ Assinatura 
Protocolo 

LIDIANÓPOLIS 1° TA ao ¡ Promover alterações no Plano de 
• 14.685.474-5 
	

CV 	n° ¡ Trabalho com novas especificações 
235/2016 ¡ e definir novo valor da contrapartida 

passando para 12.797,00 e o valor 
total para R$ 198.940,00. 
Assinado em 5 de setembro de 
2017. 

EXTRATOS TERMOS DE CONVÊNIOS COM CLÁUSULA DE 
CESSÃO DE USO—TCCCU 

OBJETO: Programa Estrada da Integração — cessão de máquinas e 
caminhões a consórcios intermunicipais, para a implementação do 
subcomponente 2.2.-Adequação de Estradas Rurais, conforme Contrato 
de Financiamento celebrado entre o Estado do Paraná e o Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento Banco Mundial. 
AUTORIZAÇÃO: Art. 2° do Decreto Estadual n° 6.515/2012. 
PARTES: SEAB x CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO 
CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ —CID CENTRO. 
Número do Convênio: 007/2017-TCCCU. 
Finalidade: Patrulha Mecanizada; 
Data da assinatura: 6 de setembro de 2017. 
Vigência: 2 (dois) anos, a contar da data da publicação no DOE. 
ASSINATURAS: Norberto Anacleto Ortigara - Secretário de Estado, pelo 
CONSÓRCIO: Marcel Jayre Mendes dos santos — Presidente Consórcio. 

89208/2017 

EXTRATO DE ADITIVO TCCCU 
ESPÉCIE: Termo de Convênio com Cláusula de Cessão de Uso aos 
municípios de tanques resfriadores em atendimento ao Programa de 
Apoio a Bovinocultura Leiteira do Estado do Paraná. 
FUNDAMENTO: Decreto Estadual 4189/2016 — art.1, parágrafo 2. 
ASSINATURAS: Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento 
e Prefeitos dos municípios, conforme abaixo. 

Aditivo n° 	Objeto do aditamento/ Assinatura 
1 

2° TA ao ¡ Prorrogação da vigência por mais 
TCCCU n° doze(12) meses, a partir de 
070/2015 ¡ 24/09/2017 até 24/09/2018; e • 

aumentar o quantitativo de bens 
móveis, com a consequente 
alteração do Plano de Trabalho. 

; Assinado em 12 de setembro de 
2017. 

88945/2017 
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